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Diário Oficial
LEI  Nº 12.850 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Denomina Vias Públicas do Município de Campinas

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - Ficam denominadas as seguintes vias públicas no loteamento Jardim Mi-
rassol:
I – RUA MARIA CÂNDIDA CONCEIÇÃO, a Rua 01, com início na Rua Pedro Manoel 
de Oliveira (Rua 05) e término na divisa do loteamento;
II – RUA PEDRO MANOEL DE OLIVEIRA, a Rua 05, com início na Rua Maria 
Cândida Conceição (Rua 01) e término na divisa do loteamento;
III – RUA ALTINO JORGE PEREIRA, a Rua 06, com início na Rua 03 e término na 
Rua Pedro Manoel de Oliveira (Rua 05);
IV – RUA JOSÉ RAMOS DE SANTANA, a Rua 09, com início na Rua Divina Thomas 
de Souza (Rua 10) e término na Rua Maria Cândida Conceição (Rua 01);
V – RUA DIVINA THOMAS DE SOUZA, Rua 10, com início na Rua 02 e término 
na Rua Pedro Manoel de Oliveira (Rua 05);
VI – RUA MARVELITA RAIMUNDO MORETTI, a Rua 11, com início na Rua Divina 
Thomas de Souza (Rua10) e término na Rua João Jacintho (Rua 14);

Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 15 de março de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito  Municipal
Autoria: Vereador Zé Cunhado
Prot.: 06/08/00388

LEI  Nº 12.851 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Denomina Praça Antonio Miguel Alves uma praça pública do Município de 

Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada PRAÇA ANTONIO MIGUEL ALVES, o Sistema de Recreio 
11, com área de 266,00m², localizado no loteamento Cidade Universitária Campineira, 
no Distrito de Barão Geraldo, perimetrado pela Rua Dr. Eurico Wanderley Moraes 
Carvalho (Rua 15), Avenida Romeu Tórtima (Av. 01) e Rua Dr. Ruberlei Boaretto da 
Silva (Rua 08), no mesmo loteamento.

Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 15 de março de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito  Municipal
Autoria: Vereador Antonio Flores
Prot.: 05/08/009401

LEI  Nº 12.852 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Denomina Rua Maria Anna Cremasca Levantesi uma via pública do 

Município de Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominada RUA MARIA ANNA CREMASCA LEVANTESI, o CAM 
272, todas as glebas cadastradas ou não onde constam grafadas Estrada Municipal, 
Estrada Municipal de Santa Lúcia, Rua 02, Travessa 02, a suposta Avenida Emília Ste-
fanelli Ceregatti da gleba 165 (C.C.2192), com início na região conhecida como Santa 
Lúcia (C.C.1237/1267 da PRC:3451), e término na Avenida das Amoreiras (C.C.2220 
– gleba 46 A e 2221 – gleba 46). 

Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 15 de março de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito  Municipal
Autoria: Vereador Francisco Sellin
Prot.: 05/08/0010155

LEI Nº 12.853 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Denomina Bosque Criança Esperança um bosque do Município de 

Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada BOSQUE CRIANÇA ESPERANÇA, as Praças 1,2 e 3 do 
loteamento Conjunto Habitacional Parque Itajaí, a Praça 1 do loteamento Conjunto 
Residencial Parque da Floresta e a Praça 1 do loteamento Conjunto Residencial Parque 
São Bento, perimetrada pela Rua Orlando Paschoal (Rua 24 do loteamento Conjunto 
Habitacional Parque Itajaí); Rua Jovenal Fernandes (Rua 1), Rua Alziro Arten (Ruas 
8 e 9) e Rua Wilson Romero (Rua 55), todas no loteamento Conjunto Habitacional 

Parque da Floresta; Rua Wilson Romero (Rua 12), Rua 11 e Rua 1, todas no loteamento 
Conjunto Residencial Parque São Bento.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 15 de março de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
Autoria: Vereador Noel Cordeiro Teixeira
Prot.: 2006/08/08807

LEI  Nº 12.854 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Altera o Art. 1º da Lei Nº 12.570, de 26 de maio de 2006, que “Denomina 

Praça Dr. Nahim Pedro Kachan uma praça pública do Município de 
Campinas”

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Lei nº 12.570, de 26 de maio de 2006, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º -  Fica denominada Praça Dr. Nahim Pedro Kachan, a Praça 06, com área de 
3.625,00m², localizada no loteamento Parque Xangrilá, perimetrada pela Rua 21, Rua 
José Abelardo Barbosa (Chacrinha) – antiga Rua 22, e Rua Simão Von Zuben (antiga 
Rua 06), no mesmo loteamento.
......................................................................................................”(NR)   

Art. 2º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam  revogadas as disposições em contrário.
Campinas, 15 de março de 2007.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

Autoria: Prefeitura Municipal
Prot.: 2006/08/04204

LEI  Nº 12.855 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Denomina Vias Públicas, do Município de Campinas e dá outras 

providências
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Ficam denominadas as vias públicas no Município de Campinas, a seguir 
descritas:
I -  RUA ROSA LOPES, parte da Rua 03 do loteamento Jardim Paulistano e a Rua 
01 do loteamento Novo Jardim São José, com início na Rua Cônego Oscar Sampaio 
(formada pela outra parte da Rua 03 do Jardim Paulistano) e término na Rua Serra dos 
Itatins (Rua 02 do Novo Jardim São José);
II – RUA BAURU, a Rua 06 do loteamento Jardim Paulistano e parte da Rua 06 do 
loteamento Novo Jardim São José, com início na Rua Afonso Pena (formada pela Rua 
01 do Jardim Paulistano) e término na mesma Rua Afonso Pena (formada pela outra 
parte da Rua 06 do Novo Jardim São José);
III – RUA AFONSO PENA, a Rua 07 do loteamento Jardim Primavera, a Rua 01 do 
loteamento Jardim Paulistano, a Rua 07 e parte da Rua 06, ambas do loteamento Novo 
Jardim São José, e a Rua 13 do loteamento Jardim Proença Continuação, com início na 
Rua Dr. Quirino e término na junção da Avenida Dr. Arlindo Joaquim de Lemos com 
o leito da Cia. Paulista de Estrada de Ferro
IV –  RUA BARRETOS, a Rua 09 do loteamento Jardim Proença Continuação e a 
Rua 10 do loteamento Novo Jardim São José, com início na Avenida Antonio Carlos 
de Salles Júnior (Avenida 01 do Jardim Proença Continuação) e término na Rua Bauru 
(parte da Rua 06 do Novo Jardim São José);
V – RUA CAPISTRANO DE ABREU, a Rua 07 do loteamento Jardim Proença Con-
tinuação e a Rua 14 do loteamento Novo Jardim São José, com início na Rua Cristovan 
Bonini (Rua 08 do Jardim Proença Continuação) e término na Rua Bauru (parte da Rua 
06 do Novo Jardim São José).

Art. 2° - Fica alterado o art.1° da Lei n° 918, de 19 de maio de 1953, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1° .....................................................
 .................................................................
RUA CRISTOVAN BONINI, a Rua 08 do loteamento Jardim Proença Continuação e 
a Rua 09 do loteamento Novo Jardim São José, com início na Rua Dom Lino Deodato 
Rodrigues de Carvalho (Rua 02 do Jardim Proença Continuação) e término na Rua 
Capistrano de Abreu (Rua 14 loteamento Novo Jardim São José);
.............................................................” (NR)

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 965, 
de 07 de  julho de 1953; a Lei n° 1.281, de 21 de março de 1955; Lei 2.136, de 09 de 
setembro de 1959 e os incisos 25 e 26 da Lei n° 2.139, de 09 de setembro de 1959.

Campinas, 15 de março de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
Autoria: Prefeitura Municipal 
Prot.: 2006/08/042828
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LEI  Nº 12.856 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Denomina Praça João Tomaz, uma praça pública do Município de 

Campinas
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada  PRAÇA JOÃO TOMAZ, a Praça 02, com área de 4.080,68m², 
localizada no Qt. 9267, no loteamento Parque das Camélias, perimetrada pela Rua 
Milton Ferreira de Souza (Rua 08) e Rua Paulo Rubens Nunes Felippe (Rua 07), ambas 
no mesmo loteamento, e divisa do loteamento.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campinas, 15 de março de 2007.
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
Autoria: Vereador Paulo Oya
Prot.: 2006/08/08752

DECRETO Nº 15.783 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

70.572,00 (Setenta mil e quinhentos e setenta e dois reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 1º da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006,
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 70.572,00 (Setenta mil e 
quinhentos e setenta e dois reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na 
seguinte classificação:
051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05120 GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS
04.122.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01-339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA
100.000 GERAL TOTAL ................................................................................... R$ 70.572,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
051000 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05120 GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS
04.122.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01-339030 MATERIAL DE CONSUMO
100.000 GERAL TOTAL ................................................................................... R$ 70.572,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 15 de março de 2007
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Protocolo nº 07/10/06313/PG/SMF e publicado pela Coordenadoria de Expediente da 
Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.784 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
119.745,00 (Cento e dezenove mil e setecentos e quarenta e cinco reais)

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 2, inciso VIII da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006,
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 119.745,00 (Cento e dezenove 
mil e setecentos e quarenta e cinco reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, 
na seguinte classificação:
071000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07130 DEPARTAMENTO PEDAgógICO
12.361.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
95-339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURíDICA
240-101 EDUCAÇÃO ESPECIAL - FNDE – DIVERSOS .............................R$ 119.745,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos de que 
trata o artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17/03/64, provenientes do Ministério 
da Educação Convênio FNDE.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 15 de março de 2007
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Protocolo nº 06499/PG/SME e publicado pela Coordenadoria de Expediente da Secretaria 
Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.785 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

21.611,00 (Vinte e um mil e seiscentos e onze reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º, § 1º da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 21.611,00 (Vinte e um mil 
e seiscentos e onze reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte 
classificação:
031000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03140 DEPARTAMENTO DE gESTÃO PREDIAL
04.122.2003.2187 MANUTENÇÃO DE PRóPRIOS PúBLICOS
01.339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL ....................................................................................R$ 21.611,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
031000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03140 DEPARTAMENTO DE gESTÃO PREDIAL
04.122.2003.2187 MANUTENÇÃO DE PRóPRIOS PúBLICOS
01.449051 OBRAS E INSTALAÇõES
100-000 GERAL TOTAL ....................................................................................R$ 21.611,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 15 de março de 2007
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Protocolo nº 07/10/09007/PG/SMA e publicado pela Coordenadoria de Expediente da 
Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 15.786 DE 15 DE MARÇO DE 2007
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

1.000.000,00 (Um milhão de reais)
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
disposto no artigo 4º da Lei nº 12.798 de 27 de Dezembro de 2.006,
DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor R$ 1.000.000,00 (Um milhão de 
reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na seguinte classificação:
161000 SECRETARIA MUN.DE COOP. NOS ASSUNTOS DE SEg.PÚBLICA
16120 DEPARTAMENTO DA gUARDA MUNICIPAL
06.122.2002.4188 MANUTENÇÃO DE PRóPRIOS PúBLICOS
01.339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURíDICA
100-000 GERAL TOTAL R$ 1.000.000,00

Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
201000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
20101 gABINETE DO SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA
15.122.2002.4188 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
01.319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
100-000 GERAL TOTAL .............................................................................. R$ 1.000.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 15 de março de 2007
DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

Prefeito Municipal
PAULO MALLMANN

Secretário Municipal de Finanças
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do Protocolo nº 07/10/01024/PG/SMCASP e publicado pela Coordenadoria de Expediente 
da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária-Chefe de Gabinete

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 30 de janeiro de 2007.
De Secretaria Municipal de Transportes - Protocolado s/n.º (Ofício SETRANSP 
n.º 021A/2007)
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos às fls. precedentes, AUTORIZO a contratação direta da 
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, para para fornecimento de energia elétrica 
às unidades da Secretaria de Transportes (terminais, prédios e semáforos), pelo prazo 
de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 01 de fevereiro de 2.007, com fulcro no inciso 
XXII do artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93, importando a despesa total no valor 
estimado de R$ 4.434.168,00 (Quatro milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, cento 
e sessenta e oito reais).  Após, encaminhe-se à à SMT para as demais providências, 
inclusive, as indicadas pelo DAJ, e posteriormente, à SMA para elaboração do termo 
contratual próprio, na forma da minuta acostada aos autos.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 28 de fevereiro de 2007.
De Centro Espírita Allan Kardec – Creche Mãe Luiza - Protocolado n.º 05/10/64.131 
PG 
À vista da solicitação da Secretaria Municipal de Educação e dos pareceres de fls. 155 
a 161 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que indicam a ausência de impedimentos 
legais, AUTORIZO:
A prorrogação do presente convênio até 30/03/07;
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A despesa no valor de R$ 21.655,20 (Vinte e um mil, seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e vinte centavos);
À SMA, para formalização do competente Termo;
Após, à SME para ciência e demais providências.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 14 de março de 2007.
De Associação Douglas Andreani – ADA - Protocolado n.º 07/10/4.962 Pg
À vista da solicitação da Secretaria Municipal de Educação e dos pareceres de fls. 120 
a 123 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que indicam a ausência de impedimentos 
legais, AUTORIZO:
A celebração do Termo de Parceria com a Associação Douglas Andreani - ADA, nos 
exatos termos da minuta de fls. 106 a 112;
A despesa no importe total de R$ 382.800,00 (Trezentos e oitenta e dois mil e oito-
centos reais);
À SMA, para formalização do competente Termo;
Após, à SME para ciência e demais providências.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL

Em 15 de março de 2007.
De Antônio Ielmo Capel Alarcon - Protocolado nº 06/10/54090
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Oficial da PMC à folha 08 e 
análise jurídica de fls. 11/12, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAMPREV à fl. 
13, DEFIRO o pedido de Isenção de Imposto de Renda ao sr. Antônio Ielmo Capel 
Alarcon, com a observância de ser reavaliado a critério do CAMPREV após o prazo 
de 05 (cinco) anos.
Ao CAMPREV para prosseguimento.

De Maria Aparecida de Oliveira Pereira – Protocolado nº 07/10/09030
À vista da manifestação de fls. 13/14, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAM-
PREV à folha 15, DEFIRO o pedido de Pensão Vitalícia à sra. Maria Aparecida de 
Oliveira Pereira, com fundamento nos artigos 30 e 37, da Lei Complementar nº 10, 
de 30/06/04.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.

De Maria Luiza Bertucci Fernandes – Protocolado nº 07/10/09799
À vista da manifestação de fls. 13/14, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAMPREV 
à folha 15, DEFIRO o pedido de Pensão Vitalícia à sra. Maria Luiza Bertucci Fernandes, 
com fundamento nos artigos 30 e 37, da Lei Complementar nº 10, de 30/06/04.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.

De Wilson Menezes de Freitas – Protocolado nº 06/10/39640
À vista da manifestação conclusiva da Junta Médica Oficial da PMC à folha 08 e análise 
jurídica de fls. 11/12, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAMPREV à fl. 13, DE-
FIRO o pedido de Isenção de Imposto de Renda ao sr. Wilson Menezes de Freitas.
Ao CAMPREV para prosseguimento.

De Maria da Siva Manoel – Protocolado nº 07/10/05755
À vista da manifestação de fls. 11/12, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAMPREV 
à folha 13, DEFIRO o pedido de Pensão Vitalícia à sra. Maria da Silva Manoel, a contar 
da data do requerimento, com fundamento nos artigos 30 e 37, da Lei Complementar 
nº 10, de 30/06/04, e ainda artigo 74, II da Lei nº 8.213/91.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.

De Antonia Alves de Paula Solpost – Protocolado nº 07/10/05190
À vista da manifestação de fls. 11/12, acolhida pelo Sr. Diretor Presidente do CAMPREV 
à folha 13, DEFIRO o pedido de Pensão Vitalícia à sra. Antonia Alves de Paula Solposto, 
a contar da data do óbito, com fundamento nos artigos 30 e 37 da Lei Complementar 
nº 10, de 30/06/04, e ainda artigo 74, I da Lei nº 8.213/91.
Encaminhe-se à SMRH para prosseguimento.

De SMRH – Protocolado nº 07/10/3264
Face o parecer da Comissão Permanente de Avaliação Probatória de fls. 09, e com 
fundamento na manifestação do Sr. Secretário Municipal de Recursos Humanos às fls. 
10, DECIDO pela exoneração do servidor estagiário matrícula nº 107.000-2.
Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Recursos Humanos para demais providên-
cias.

De SMRH – Protocolado nº 06/10/38305
ace o parecer da Comissão Permanente de Avaliação Probatória de fls. 08, e com fun-
damento na manifestação do Sr. Secretário Municipal de Recursos Humanos às fls. 48, 
DECIDO pela exoneração da servidora estagiária matrícula nº 110.561-2.
Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Recursos Humanos para demais providên-
cias.

DR. HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE CHEFIA DE gABINETE

Em 14 de março de 2007.
Processo Administrativo n.º 06/10/41.185 - Int.: gabinete do Prefeito - Ref.:  Pregão 
Presencial n.º 104/2006 - Objeto: Registro de Preços de serviços de confecção e 
instalação de placas de identificação visual.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto 
no Art. 3º do Decreto Municipal n.º 14.217/2003, AUTORIZO, com fulcro na Ata de 
Registro de Preços n.º 312/2006, a despesa no valor total de R$365.750,00 (trezentos e 
sessenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta reais) a favor da empresa Fabiane Ferreira 
Camargo Monteiro - ME, para execução dos serviços referentes aos itens 01, 02 e 03.

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS
Secretária Chefe de Gabinete do Prefeito

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 15 de março de 2007
Processo Administrativo: 07/10/03290 – Pregão Presencial nº 023/2007 - Interessado: 
Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social –SMCTAIS 
- Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de cestas básicas.

HOMOLOgAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, 
do Decreto Municipal nº 14.217/03, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 023/2007, 
referente à contratação de empresa para o fornecimento parcelado de cestas básicas, 
com o valor total de R$ 2.176.200,00 (dois milhões, cento e setenta e seis mil e duzentos 
reais) ofertado pela empresa adjudicatária CALVO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
à Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social para 
autorização de despesa;
à equipe de apoio do Pregão Presencial, para registro da homologação no Sistema de 
Informação Municipal - SIM;
à Coordenadoria de Procedimentos Legais desta Secretaria, para lavratura do Termo 
de Contrato, e
à Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho, Assistência e Inclusão Social para as 
demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

Em 15 de março de 2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 06/10/32.761 - INTERESSADO: Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Lazer – SMCEL - ASSUNTO: Tomada de Preços nº 
035/2006 - OBJETO: Contratação de empresa para execução das obras de construção 
de Quadra Poliesportiva coberta em Praça no Jardim Capivari.

HOMOLOgAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº 14.217/03, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços nº 035/2006 referente à contratação de empresa 
para execução das obras de construção de Quadra Poliesportiva coberta em Praça no 
Jardim Capivari.2. ADJUDICAR seu objeto à empresa CARRERA COMÉRCIO E 
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA, pelo valor global de R$ 280.205,58 (duzentos e 
oitenta mil, duzentos e cinco reais e cinqüenta e oito centavos).
Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:
1 - à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, para autorização de despesa 
nos termos do Decreto Municipal n° 14.217/03 e suas alterações;
2 - à Comissão Permanente de Licitações, para registro da homologação no Sistema 
de Informação Municipal - SIM;
3 - à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer para as demais providências.

SAULO PAULINO LONEL
Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO CENTRAL DE COMPRAS
RESULTADO DE JULgAMENTO QUANTO À 

HABILITAÇÃO
Processo Administrativo nº 04/10/62.185 - Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde - Assunto: Tomada de Preços nº 008/2007 - Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras de reforma e ampliação do SAMU – Serviço de Atendimento 
Médico de Urgência.
A Comissão Permanente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal de Saúde, 
após análise da qualificação econômico-financeira efetuada pelo Economista Sr. Luis 
Enrique Lucchezi da SMA às fls. 1109 e 1110, análise do Certificado de Registro Ca-
dastral – CRC e da documentação referente à regularidade fiscal à fl. 1111, decide por 
HABILITAR as empresas abaixo relacionadas:
- MATSUDA ENgENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP.
- PROJETUAL PROJETOS E OBRAS LTDA.
- R.Z.C. – ENgENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
- KLOPFER & gUARIZZO PROJETOS E OBRAS LTDA.
- OMEgA CONSTRUÇÕES LTDA.
- CONSPEN – CONSTR. E PROJETOS DE ENg. LTDA.
- CONSTRUTORA EDIZA INCORPORAÇÃO E COM. LTDA.
- CONSTRUTORA C.M.S. LTDA.
- JSM EMPREEND. COM. E CONSTRUÇÕES LTDA.
A Comissão COMUNICA que, caso não haja recurso, a sessão pública para abertura 
dos envelopes propostas das empresas habilitadas será realizada às 14h30min do dia 
26/03/2007, em sala própria, localizada no endereço abaixo mencionado.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados na Comissão Per-
manente de Licitações para Assuntos da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 
Avenida Anchieta nº 200, 6º andar - Campinas (SP) nos horários da 08h30 às 12h00 
e das 14h00 às 16h30.

Campinas, 14 de março de 2007
gIOVANA CRISTINA ALVES DE SOUZA

SHEILA CARMANHANES MOREIRA
VILMA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º 07/10/4497 Interessado Secretaria Municipal de Edu-
cação Modalidade: Pregão Presencial n.º 19/07 Termo de Contrato: n.º 17/07 Con-
tratada: PANIFICADORA E DISTRIBUIDORA RE-ALI JUNIOR LTDA. Objeto do 
Contrato: Fornecimento de panificados Valor: R$617.600,00 (seiscentos e dezessete 
mil e seiscentos reais) Prazo: 03 (três) meses Assinatura: 12/03/07.

Processo Administrativo n.º 06/10/50723 Interessado Secretaria Municipal de Coo-
peração nos Assuntos de Segurança Pública Modalidade: Pregão Presencial n.º 17/07 
Termo de Contrato: n.º 18/07 Contratada: RONTAN ELETRO METALúRGICA 
LTDA. Objeto do Contrato: Serviços de revisão de acessórios e adaptação em 16 
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veículos da frota da guarda municipal. Valor: R$135.920,00 (cento e trinta e cinco mil, 
novecentos e vinte reais) Prazo: 12 (doze) meses Assinatura: 14/03/07.

Processo Administrativo n.º 06/10/4935 Interessado Secretaria Municipal de Assun-
tos Jurídicos. Modalidade: Locação n° 04/06 Locadora: AGRO-PECUÁRIA MARI 
LTDA. Objeto: Locação de imóvel situado na Av. Francisco Glicério, n.º 1307, onde 
está instalado o Procon. Termo de Aditamento de Locação n.º 05/07 Objeto do Adi-
tamento: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses. Valor: R$240.000,00 (duzentos 
e quarenta mil reais) Assinatura: 16/02/07.

Processo Administrativo n.º 06/10/9635 Interessado Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos. Modalidade: Comodato n° 04/06 Comodante: AGRO-PECUÁRIA MARI 
LTDA. Objeto: Mobiliários de escritório. Termo de Aditamento de Comodato n.º 
02/07 Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses. Assinatura: 
16/02/07.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
ATOS DO CONSELHO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere a Lei nº 8742 de 07/12/93 – LOAS ( Lei Orgânica de Assistência Social ) e 
tendo em vista a Lei nº 8724 de 27/12/95 que dispõe sobre a sua criação, alterada pela 
Lei nº 11.130 de 15/01/2002 e Decreto nº 14.302 de 28/04/2003 que dispõe sobre seu 
Regimento Interno, e através de sua Presidente no uso de suas atribuições legais CON-
VOCA seus Conselheiros Titulares e Suplentes para Reunião Ordinária a realizar-se 
dia 20/03/2007 às 8:30 em sua sede à Rua Ferreira Penteado, 1331 – Centro.

Campinas, 13 Março de 2007
MARIA IVONE P. ARANHA ROQUE

Presidente do CMAS/Campinas
(14, 15, 16/03)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
ATOS DO CONSELHO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente / CMDCA – Campinas, 
criado pela Lei Municipal n° 6574 de 19 de julho de 1991 e alterada pela Lei Municipal 
n° 8484 de 04 de outubro de 1995, no âmbito de sua competência legal CONVOCA 
seus Conselheiros Titulares e convida os Suplentes para Reunião Extraordinária do 
CMDCA a realizar-se em sua sede sito à Rua Ferreira Penteado, nº 1331 – Centro.
DATA: 20/03//07
HORA: 15 h 30.
PAUTA:
1- Conselho Comunitário de Campinas-solicitação de Recursos,Prot.do CMDCA nº 
733/06.
2 – Colégio Vivendo e Aprendendo – solicitação de 120 ECAs, Protocolo CMDCA 
nº 302/07.
3 – C.I.E.E.- Parecer da Comissão Jovem Aprendiz- concessão de Certificação.
4 – IV Congresso Sul-Brasileiro dos Conselhos Tutelares e Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – Custeio para participação da Conselheira Janete Ap.Giorgetti 
Valente e outros.
5 – GT – Regimento Interno- andamento dos trabalhos.
6 – Comissão de Bolsa Família do SMCTAIS,Prot. CMDCA nº 268/07,solicitação para 
indicação de representantes do CMDCA (Tutelar e Suplente).
7 – Alteração do horário das Reuniões da Diretoria Executiva – 3ªs Feiras: 9 as 
11h30.
8 – Proposta de Alteração do horário das Reuniões do Colegiado/CMDCA.
9 – Encontro Regional – Campinas/Piracicaba – PACTO São Paulo – Convite.
10 – Programa RESGATE – Protocolo Geral 07/10/07.402 de 23/02/07.
11 – SME – Ofício 031/2006 – Relatório Técnico, Prot. do CMDCA nº 952/06 – Denún-
cia – Entidade de Educação Infantil.

Campinas, 13 de março de 2007
JAIRO PEREIRA LEITE

Presidente do CMDCA
(14, 15, 16/03)

COMUNICADO 02/2007
A Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer, através do seu Departamento de Esportes, 
faz publicar a tabela atualizada dos preços públicos para utilização dos equipamentos 
públicos esportivos.

PREÇOS PÚBLICOS ATUALIZADOS A PARTIR DESTA DATA
UFIC 2007 1,7821

PRAÇAS MUNICIPAIS DE ESPORTES
CAMPOS DE FUTEBOL UFIC R$
JOGO POR HORA DIURNA (DAS 8 ÀS 18 HORAS) 8,14 14,50
JOGO POR HORA NOTURNA (DAS 18 ÀS 22 HORAS) 12,23 21,79
QUADRA POLIESPORTIVA E TÊNIS
JOGO POR HORA DIURNA (DAS 8 ÀS 18 HORAS) 8,14 14,50
JOGO POR HORA NOTURNA (DAS 8 ÀS 22 HORAS) 12,23 21,79
QUADRA COBERTA POR HORA DIURNA (DAS 8 ÀS 18 HORAS) 10,86 19,35
QUADRA COBERTA POR HORA NOTURNA (DAS 18 ÀS 22HORAS) 14,49 25,82

gINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES ENg. ALBERTO JORDANO 
PEREIRA RIBEIRO (BASQUETE E VOLEI)

JOGO POR HORA DIURNA (DAS 8 ÀS 18 HORAS) 40,78 72,67
JOGO POR HORA NOTURNA (DAS 18 ÀS 22 HORAS) 48,93 87,19

gINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES ROgÊ FERREIRA (BASQUETE, 
VOLEI, HANDBALL E FUTSAL).

JOGO POR HORA DIURNA (DAS 8 ÀS 18 HORAS) 24,46 43,59
JOGO POR HORA NOTURNA (DAS 18 ÀS 22 HORAS) 32,62 58,13

PISCINAS
ASSOCIADOS
INSCRIÇÃO ISENTA
MENSALIDADES ABAIXO DE 14 ANOS ISENTA
MENSALIDADES DE 14 A 18 ANOS 1,63 2,90
MENSALIDADES ACIMA DE 18 ANOS 3,26 5,80
COMPETIÇõES E ESPETÁCULOS 
POR HORA DIURNA (DAS 8 ÀS 18H) 32,62 58,13
POR HORA NOTURNA (DAS 18 ÀS 22 HORAS) 40,78 72,67

KARTóDROMO MUNICIPAL AFRÂNIO FERREIRA JUNIOR
TREINAMENTO POR KART

POR HORA DIURNA (DAS 8 ÀS 18 HORAS) 9,64 17,19
POR HORA NOTURNA (DAS 18 ÀS 22 HORAS) 19,28 34,35
COMPETIÇõES
PERíODO DIURNO (DAS 8 ÀS 18 HORAS) 734,12 1.308,27
PERíODO NOTURNO (DAS 18 ÀS 22 HORAS) 1.468,25 2.616,56

EVENTOS ESPORTIVOS
FEIRAS E EXPOSIÇõES (8 ÀS 22 HORAS) 2.898,9 5.164,68

ANÚNCIOS (POR COMPETIÇÃO)
OCUPAÇÃO DE ESPAÇO, POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE ANU 24,46 43,59
POR METRO QUADRADO OU FRAÇÃO QUE ACRESCER 40,78 72,67

Campinas, 09 de março de 2007
ANTONIO CARLOS DA SILVA

Coordenador de Espaço Físico - Departamento de Esportes fone 3705-8048/ 8011
(15, 16, 17/03)

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR

Prot. 02/36107 - Vital Roberto Rossi
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 64,8940 UFIC’s, decorrente de crédito reconhecido quando do 
lançamento do IPTU/Taxas Imobiliárias do exercício de 2002, emitido em 05/02, não 
restituído quando das emissões posteriores, do imóvel codificado sob o nº 02-040.460.100, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da 
Lei 11.109/2001.

Prot. 02/37495 – José Cesário Santos
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 283,7565 UFIC’s, decorrente de crédito reconhecido quando do 
lançamento do IPTU/Taxas Imobiliárias do exercício de 2002, emitido em 05/02, não 
restituído quando das emissões posteriores, do imóvel codificado sob o nº 02-041.537.800, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da 
Lei 11.109/2001.

Prot. 02/37634 – Dirce Maria Ayla Aguilera
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 520,5710 UFIC’s, decorrente de crédito reconhecido quando do 
lançamento do IPTU/Taxas Imobiliárias do exercício de 2002, emitido em 11/02, não 
restituído quando das emissões posteriores, do imóvel codificado sob o nº 02-041.669.400, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da 
Lei 11.109/2001.

Prot. 02/37952 – Fernando Bueno Martinez
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 12,9822 UFIC’s, decorrente de crédito reconhecido quando do 
lançamento do IPTU/Taxas Imobiliárias do exercício de 2002, emitido em 05/02, não 
restituído quando das emissões posteriores, do imóvel codificado sob o nº 02-044.063.200, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da 
Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/377 – Roberto galvani
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 52,5984 UFIC’s, procedente dos recolhimentos das parcelas 
01/02 e 02/02 do IPTU/Taxas – exercício fiscal de 2000, emitido em 01/2000, não de-
duzidos na reemissão de lançamento emitida em 07/2000, do imóvel codificado sob o 
nº 042.154.312/02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 
(CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/378 – Roberto galvani
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 52,5984 UFIC’s, procedente dos recolhimentos das parcelas 
01/02 e 02/02 do IPTU/Taxas – exercício fiscal de 2000, emitido em 01/2000, não de-
duzidos na reemissão de lançamento emitida em 07/2000, do imóvel codificado sob o 
nº 042.154.313/02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 
(CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/381 – Roberto galvani
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 52,5984 UFIC’s, procedente dos recolhimentos das parcelas 
01/02 e 02/02 do IPTU/Taxas – exercício fiscal de 2000, emitido em 01/2000, não de-
duzidos na reemissão de lançamento emitida em 07/2000, do imóvel codificado sob o 
nº 042.154.314/02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 
(CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/1648 - Marlene Maria Moura Attencia
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 58,9372 UFIC’s, decorrente do recolhimento efetuado do IPTU/
Taxas do exercício de 1997, emitido 01/97, não deduzidos integralmente na reemissão 
de lançamento do IPTU/Taxas emitido em 10/97, do imóvel codificado sob o n° 02-
042.041.798, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) 
e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/1820 – Leila Salva dos Santos
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 23,5710 UFIC’s, relativo a redução de 9% devido pelo pagamento 
à vista da cota única do IPTU exercício fiscal de 2002, do imóvel codificado sob o n° 
042.111.233/02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) 
e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/1939 - Sanai Nakashima
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 38,2535 UFIC’s, decorrente do recolhimento efetuado do IPTU/
Taxas do exercício de 2001, através das parcelas 01/19 a 04/19 do acordo n° 15.451 e 
da parcela 04/11 do exercício de 2002, não deduzidos na reemissão de lançamento do 
IPTU/Taxas emitido em 05/02, com cobrança retroativa a 2001, do imóvel codificado sob 
o n° 048.223.700/02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 
(CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/1940 - Raffaele Manzo



�Campinas, sexta-feira, 16 de março de 2007

Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 264,4194 UFIC’s, decorrente do valor recolhido na primeira emissão 
do IPTU/Taxas – exercício 2002, emitido em 01/2002, não deduzido integralmente na 
reemissão do mesmo em 05/2002, relativo ao imóvel codificado sob o n° 033.233.500 
rec. 02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 
a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/2120 - Luiz de Paula Figueiredo
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 40,3018 UFIC’s, decorrente do recolhimento da parcela 04/11 do 
IPTU/Taxas exercício 2002, emitido em 01/2002, não deduzido na reemissão do mesmo, 
em 05/2002, relativo ao imóvel codificado sob o nº 041.979.100/02, consubstanciado nos 
termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/2201 - Dair dos Santos Adegas
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 21,8434 UFIC’s, decorrente do recolhimento indevido da parcela 
05 do IPTU/Taxas Imobiliárias 2002, emitido em 01/2002, recolhido posteriormente a 
reemissão do mesmo em 05/2002, relativo ao imóvel codificado sob o nº 019.784.000/02, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da 
Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/2207 - Vilma Neves de Souza
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 109,1670 UFIC’s, procedente do crédito apurado na reemissão 
de 05/2002, relativo ao imóvel codificado sob o nº 055.007.383/03, consubstanciado nos 
termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 02/201/2364 – Nicola Venturini
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 88,6785 UFIC’s, decorrente do valor recolhido na primeira 
emissão do IPTU/Taxas – exercício 2002, emitido em 01/02, não deduzido integralmente 
na reemissão do mesmo em 11/2002, relativo ao imóvel codificado sob o nº 042.002.198 
rec. 02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 
a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 03/10/12754 – Walter Lopes dos Santos
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 82,8502 UFIC’s decorrente do reolhimento em duplicidade 
do IPTU/Taxas do exercício de 2003, através dos carnês com nºs de avisos 323.005 e 
302.417, do imóvel codificado sob o nº 042.040.626 rec. 02, consubstanciado nos termos 
dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 03/10/15124 - José Antonio Teles
Com base nos elementos constantes no presente processo, autorizo a restituição do 
crédito ora apurado de 96,6302 UFIC’s, decorrente do recolhimento a maior a título de 
IPTU/Taxas – exercício 2003, relativo ao imóvel codificado sob o n° 023.899.000 rec. 
02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 
da Lei 11.109/2001.

Prot. 03/10/31895 - Antônio Fazan
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 168,8780 UFIC’s, decorrente dos recolhimentos das parcelas 
05/11 a 11/11 do lançamento de IPTU/Taxas do exercício 201, emitido em 01/2001, tendo 
em vista que os mesmos foram recolhidos após o lançamento da reeemissão, do imóvel 
codificado sob o n° 043.861.878 rec. 02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 
169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 03/10/32574 – Walter Candido
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restitutição do 
crédito ora apurado de 134,8871 UFIC’s, decorrente do recolhimento efetuado através 
do depósito administrativo, emitido em 21/12/98, referente ao recolhimento antecipado 
do IPTU/Taxas (Territorial) do exercício de 1999, não deduzidos no lançamento do 
IPTI/Taxas (Predial) do exercício de 1999, emissão 01/99, do imóvel codificado sob o nº 
055.002.579 rec. 02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 
(CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 03/10/39823 – Walter Ciampa
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 315,0326 UFIC’s, decorrente do recolhimento efetuado do 
IPTU/Taxas do exercício de 2002, emitido 01/02, não deduzidos integralmente na ree-
missão de lançamento do IPTU/Taxas, emitido em 11/02, do imóvel codificado sob o n° 
028.750.900/02, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) 
e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 03/10/57755 – Zélia de Moraes Salles Queiroz guimarães
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 210,1529 UFIC’s, decorrente do pagamento feito para a parcela 
08/11 do IPTU/Taxas Imobiliárias do exercício de 2003, primeira emissão, não deduzi-
do quando do relançamento em 09/03, do imóvel codificado sob o nº 02-090.362.800, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da 
Lei 11.109/2001.

Prot. 04/10/192 - Simone Alves Facure
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 1052,6369 UFIC’s, decorrente do recolhimento a maior do 
IPTU/Taxas Imobiliárias 2001, relativo ao imóvel codificado sob o nº 042.165.288/02, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da 
Lei 11.109/2001.

Prot. 04/10/193 - Simone Alves Facure
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 492,4634 UFIC’s, decorrente do recolhimento a maior do IPTU/
Taxas Imobiliárias 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 3423.22.77.0517.01001, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da 
Lei 11.109/2001.

Prot. 04/10/8315 - José Moliane
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 

do crédito ora apurado de 17,9867 UFIC’s, procedente do recolhimento a maior do 
IPTU/Taxas Imobiliárias 2003, relativo ao imóvel codificado sob o nº 02/055.045.385, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da 
Lei 11.109/2001.

Prot. 05/10/9371 - Venha & Lave Lavanderia S/C Ltda ME
DEFIRO a solicitação de conversão em renda dos depósitos administrativos efetuados, 
no valor de 824,2532 UFIC’s, para a redução do débito referente ao meses de Maio à 
Dezembro/2004 e Fevereiro/2005 e quitação do débito referente ao mês de Abril/2004 
(101,9575 UFIC) do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (I.S.S.Q.N.) Ho-
mologação Estimativa, de acordo com artigo 87 da Lei Municipal 11.109/2001, para o 
contribuinte cadastrado no município sob nº 2.456-2.

Prot. 05/10/25493 - Haideé Procópio de Oliveira Bortolotto
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição 
do crédito ora apurado de 95,3770 UFIC’s, procedente dos recolhimentos das parcelas 
01/07 a 04/07 e 07/07 do IPTU/Taxas Imobiliárias 2005, emitido em 01/2005, não 
deduzidos na reemissão do lançamento em 09/2005, relativo ao imóvel codificado sob 
o nº 3413.53.89.0240.01001, consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 
5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da Lei 11.109/2001.

Prot. 05/10/29514 - Maria de Lourdes Figueiredo Fontana
Com base nos elementos constantes no presente processo, AUTORIZO a restituição do 
crédito ora apurado de 4,7766UFIC’s, procedente do recolhimento a maior do IPTU/Ta-
xas Imobiliárias 2005, relativo ao imóvel codificado sob o nº 3432.33.44.0127.11003, 
consubstanciado nos termos dos artigos 165 a 169 da Lei 5.172/66 (CTN) e 45 a 48 da 
Lei 11.109/2001.

Prot. 06/03/4060 – Julio Cesar goulart
Providencie o interessado juntada ao protocolo 06/03/4060 cópias do RG e CPF do requ-
erente. Cabe informar que o não cumprimento da presente solicitação no decorrer de 10 
(dez) dias, a partir da data de publicação, implicará no arquivamento do protocolo.

Prot. 06/10/66765 - Celso Machado Vilela
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, que 
acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 11/11 do carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias 
- exercício 2002, do imóvel codificado sob o 022.118.000 rec. 02, tendo em vista que 
houve duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 09/11 do carnê em questão e que 
apesar do erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 06/10/20506 – Jair Damião costa
Com base nos artigos 45 a 48 da lei 11.109/2001, AUTORIZO a restituição do crédito 
apurado cujo valor equivale a 44,1022 UFIC’s decorrente do recolhimento em duplicidade 
das parcelas 01/02 e 02/02 do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2006 
relativo ao imóvel identificado pelo número 02-042.085.309.

Prot. 06/10/49574 - Servimex Logística Ltda.
DEFIRO a solicitação de conversão em renda dos depósitos administrativos efetuados, 
no valor de 3.881,2491 UFIC’s, para a redução do débito referente ao meses de Abril e 
Junho/2002 e quitação do débito referente aos meses de Maio, Julho à Outubro e Dezem-
bro/2002 (2.922,3912 UFIC) do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (I.S.S.Q.N.) 
Homologação Estimativa, de acordo com artigo 87 da Lei Municipal 11.109/2001, para 
o contribuinte cadastrado no município sob nº 70.504-7.

Prot. 06/10/52827 - Mecânica Santa Mônica Ltda.
DEFIRO a solicitação de conversão em renda dos depósitos administrativos efetuados, 
no valor de 1.280,0979 UFIC’s para a redução do débito referente aos meses de Janeiro 
Julho e Agosto/2002 do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (I.S.S.Q.N.) Ho-
mologação Estimativa, para o contribuinte cadastrado no município sob nº 22,974-1, de 
acordo com artigo 87 da Lei Municipal 11.109/2001.

Prot. 06/10/54523 - Helio Franchini ME
DEFIRO a solicitação de conversão em renda dos depósitos administrativos efetuados, 
no valor de 477,6836 UFIC’s para a redução do débito referente aos meses de Janeiro à 
Setembro/2002 do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (I.S.S.Q.N.) Homologa-
ção Estimativa, para o contribuinte cadastrado no município sob nº 8.055-1, de acordo 
com artigo 87 da Lei Municipal 11.109/2001.

Prot. 07/03/ 679 - Sérgio Luiz Bazzanella Filho
Com base nos elementos do presente processo e na manifestação do setor competente, que 
acolho, AUTORIZO a baixa da(s) parcela(s) 06/08 do carnê de IPTU/Taxas Imobiliárias 
- exercício 2002, do imóvel codificado sob o nº 02-055.053.424, tendo em vista que houve 
duplicidade no recolhimento da(s) parcela(s) 07/08 do carnê em questão e que apesar do 
erro no recolhimento, o crédito foi integralmente pago.

Prot. 07/03/1380 - Jair gonçalves dos Santos
Com base nos artigos 45 a 48 da Lei 11.109/2001 AUTORIZO a restituição do crédito 
apurado cujo valor equivale a 437,8786 UFIC’s decorrente do recolhimento em duplicidade 
da cota única do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício de 2007 relativo ao 
imóvel identificado pelo número 03-055.065.015.

JOSUÉ OLAVO COSTA
Diretor/DCCA

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR DIRETOR 

EM 21/12/2006
Protocolo: 06/10/40061
Interessado: Cristais Prado Empreendimentos Ltda.
Com base nos elementos e documentos constantes dos autos, especialmente parecer da 
SMAJ de fls. 113 a 118 e fls. 738 a 742, DEFIRO o pedido de cancelamento dos lança-
mentos do IPTU e dos respectivos débitos para os seguintes imóveis:
a) 055.085.633/03 (28-B1) – cancelamento dos lançamentos e dos respectivos débitos, 
efetuados anteriormente ao exercício de 2004, tendo em vista que somente em 2003 fora 
aprovado empreendimento imobiliário para aquela área, sendo devido o imposto a partir 
do exercício de 2004;
b) 055.085.634/03 (28-B2) - cancelamento dos lançamentos e dos respectivos débitos, 
efetuados anteriormente ao exercício de 2006, tendo em vista que somente em 2005 fora 
aprovado empreendimento imobiliário para aquela área, sendo devido o imposto a partir 
do exercício de 2006;
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c) 055.085.635/03 (28-B3) – cancelamento dos lançamentos e dos respectivos débitos, 
efetuados até o exercício de 2006, tendo em vista que somente no decorrer do exercício de 
2006 fora aprovado empreendimento imobiliário para aquela área, sendo devido o imposto 
a partir do exercício de 2007 (será providenciado através do processo de aprovaçãodo 
referido empreendimento;
d) 055.085.636/03 (28-B4) - cancelamento dos lançamentos e dos respectivos débitos, 
efetuados até o exercício de 2006, tendo em vista que não há a implantação de empreendi-
mento imobiliário para esta área;
e) 055.085.637/03 (28-B5) - cancelamento dos lançamentos e dos respectivos débitos, 
efetuados até o exercício de 2006, tendo em vista que não há a implantação de empreendi-
mento imobiliário para esta área;
f) 055.078.726/03 (28 L) - cancelamento dos lançamentos e dos respectivos débitos, 
efetuados anteriormente ao exercício de 2003, tendo em vista que somente em 2002 fora 
aprovado empreendimento imobiliário para aquela área, sendo devido o imposto a partir 
do exercício de 2003;
g) 055.078.582/03 (28C) - cancelamento dos lançamentos e dos respectivos débitos, efetu-
ados até o exercício de 2006, tendo em vista que não há a implantação de empreendimento 
imobiliário para esta área.
Recorro de ofício à JRT, em atendimento ao artigo 63 da Lei 11.109/01, ficando o req-
uerente, desde já, intimado para, querendo, oferecer suas contra-razões, nos termos do 
artigo 65 da referida Lei.

RODRIgO DE OLIVEIRA FERREIRA
Diretor – DRI/SMF

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. DIRETOR EM 
15/03/2007

Requerimento de Isenção do IPTU - 2007
Aposentados E Pensionistas

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas manifestações do setor competente e demais pareceres fiscais 
acostado aos autos, e fundamentado no art. 2º, da Lei nº 12.445/05, que alterou o art. 4º, inciso I, 
da Lei nº 11.111/01, e atendendo ao estabelecido nos artigos 50 e 57 a 59, todos da Lei Municipal nº 
11.109/01, decide pelo INDEFERIMENTO do pedido de isenção do IPTU relativo ao exercício 
de 2007, requerido para os imóveis constantes dos processos administrativos adiante relacionados, 
tendo em vista que ficou comprovado que o requerente obteve rendimento anual superior ao 
limite estabelecido, conforme constatado na documentação apresentada, disciplinada em anexo da 
IN 001/2003 – DRI/SMF.
PROTOCOLO REQUERENTE CóDIgO CARTOgRÁFICO
06/10/08014 MARLEY REZENDE DA SILVA 3261.53.41.0001.01014
06/10/41531 SONIA MARIA NASCIMENTO SARAIVA PERALTA 3432.62.59.0013.01001
06/10/44268 JOAQUIM BISPO DE OLIVEIRA 3441.63.89.0024.01001

RODRIgO DE OLIVEIRA FERREIRA
Diretor Departamento de Receitas Imobiliárias

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS
COORDENADORIA SETORIAL DE FISCALIZAÇÃO 

IMOBILIÁRIA
Protocolo: 2006/10/65129 Interessado: Maurício Aparecido da Silva
De acordo com a Lei Municipal 11.109/2001, artigos 21,22,23-II e 24, e Instrução Norma-
tiva - Departamento de Receitas Imobiliárias - DRI/DRM - 1/2003, fica V. Sa, notificada 
a apresentar, mediante protocolo, no prazo de 15 (Quinze) dias, na Prefeitura Municipal 
de Campinas, situada na Avenida Anchieta, 200 - Protocolo Geral - Guichê 1, no térreo, 
os seguintes documentos: a) cópia da sua cédula de identidade e do seu cartão do CPF; b) 
cópia integral do contrato lavrado pela Caixa Econômica Federal, em 03-10-2006, referente 
à aquisição do imóvel localizado na Rua Vitor Capovila, 840, em Campinas.

MAURÍCIO MOTTA DELAMANO
Coordenador Setorial - CSFI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIARIAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Dos Responsáveis pelo Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISSQN - Incidente sobre Serviços de Construção Civil

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS, no uso de suas atribuições 
legais, expede o presente edital NOTIFICANDO o(s) abaixo relacionado(s), na condição de 
responsável(is) tributário(s), do lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISSQN, incidente  sobre serviços de construção civil e congêneres, nos termos do art. 2º e subitens 
7.02, 7.04 e 7.05 do item 7 da lista de serviços; art. 14, II, e §1º, XV; art. 21 e art. 25, IX, todos da 
Lei 11.829/03, com as alterações promovidas pela Leis 11.927/04 e 12.211/04, regulamentadas pelo 
Decreto 14.590/04 e combinadas com o Decreto 11.442/94 e com a Lei 11.111/01, para os fatos 
geradores ocorridos nos anos de 2004 e 2005, e do art. 2º e subitens 7.02, 7.04 e 7.05 do item 7 da 
lista de serviços; art. 14, II e V; art. 22; art. 23 e art. 27, II, todos da Lei 12.392/05, regulamentada 
pelo Decreto 15.356/05 e combinada com o Decreto 11.442/94 e com a Lei 12.445/05, para os 
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2006. Considera(m)-se regularmente notificado(s) com a 
publicação deste Edital, nos termos da segunda parte do inciso I do art. 28, combinado com o inciso 
III do art. 23, ambos da Lei 11.109/01, o(s) qual(is) poderá(ão) apresentar impugnação no prazo de 
30 (trinta) dias contados na forma do art. 37 da referida Lei. O imposto não pago no vencimento 
será corrigido monetariamente e acrescido dos encargos moratórios na forma da Lei 12.392/05 e 
inscritos na Dívida Ativa conforme Lei 11.109/01. No caso de parcelamento, somente poderá ser 
efetuado após o vencimento, nos termos da Lei 11.438/02.  As respectivas guias de recolhimento 
do ISSQN poderão ser obtidas no Porta Aberta, localizado no Paço Municipal. 
NOTIFIC. PROT. APROV. RESP.TRIBUTÁRIO VALOR DO LANÇTº EM R$ 
003575/2007 74884/99 WANDA MAGALHÃES DE OLIVEIRA 497,83
003576/2007 10241/96 VALDIR TERCIOTI JUNIOR 8.663,02
003577/2007 69424/01 JOSÉ DE OLIVEIRA 1.666,12
003578/2007 31554/96 RENATO SAMPAIO SADDI 1.686,77
003579/2007 61770/96 CESAR RIBEIRO DO VAL 1.464,04
003580/2007 50610/99 MOYSES ANTONIO DOS SANTOS 1.636,98
003581/2007 03/10/21941 ASSOC. BíBLICA E CULTURAL NOVA EUROPA 4.083,81
003582/2007 3582/69 JACIRA FERREIRA 68,29
003583/2007 3582/69 JACIRA FERREIRA 1.796,64
003584/2007 23335/59 DORIVAL BONFA PERES 7.807,14
003585/2007 18161/77 GEORGENES CAPPI DIAS DUARTE 994,45
003586/2007 18161/77 GEORGENES CAPPI DIAS DUARTE 8.763,51
003587/2007 04/11/10820 ARIOVALDO JESUS DE CAMPOS 7.864,41
003588/2007 38856/99 MARCIA REGINA LENÇO 3.028,55
003589/2007 03/11/2969 CARLOS WILLIAM DE  OLIVEIRA 2.956,71
003590/2007 03/11/6191 ANGELA RUBIM PODOLSKY 13.617,41
003591/2007 03/11/6191 ANGELA RUBIM PODOLSKY 538,70
003592/2007 03/11/6191 ANGELA RUBIM PODOLSKY 161,61
003593/2007 04/11/1164 CELSO MASSAO ISHIKAWA 589,38
003594/2007 04/11/1164 CELSO MASSAO ISHIKAWA 9.889,55
003595/2007 22686/97 CONCIMA INCORP. CONSTRUTORA LTDA 257.320,76
003596/2007 22686/97 CONCIMA INCORP. CONSTRUTORA LTDA 41.876,95

JOSÉ ALEXANDRE DA gRAÇA BENTO
Diretor

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA – 15/03/2007

Recurso Voluntário nº 07/10/01.459, anexo ao Protocolo Principal nº 11.883/2001.
Interessado/Recorrente: CAMANDUCAIA S/A
Assunto: Impugnações aos Lançamentos de IPTU de 2001 a 2003 - CI nº 
036.847.000/02
CONSIDERANDO, que consta nos autos decisão da 2ª câmara da JRT, publicada no 
DOM de 21/06/2006, que anulou a decisão da 1ª instância e retornou o protocolo para 
decisão de nova decisão.
CONSIDERANDO, que em nova decisão de 1ª instância, do Departamento de Receitas 
Imobiliárias-DRI/SMF, publicada no DOM de 28/12/2006, houve o deferimento parcial 
para o exercício de 2001 retificação de ofício para os exercícios de 2002 e 2003, revendo 
a classificação do imóvel da recorrente e com Recurso de Ofício à JRT.
CONSIDERANDO, que as contra-razões, interposta pela representante legal, foi 
protocolada em 15 de janeiro de 2007, através do protocolo nº 07/10/01.459, com 
retorno a JRT em 06.03.2007, reiterando seu inconformismo com o ano base adotado 
pelo DRI/SMF.
CONSIDERANDO, o protocolo nº 07/10/07.654, datado de 26.02.2007, onde o 
recorrente apresenta sua desistência para o pedido de contra-razões a JRT, sendo, por 
fim, efetuada a juntada pela JRT dos pedidos, quando da chegada em 14.03.2007 do 
protocolo principal.
CONSIDERANDO, o disposto na Legislação Tributária Municipal quanto aos pedidos 
de desistência dos recursos voluntários, nos termos do artigo 14 da Lei Municipal nº 
11.109/01, que abaixo reproduzimos:
Art. 14 - Ao interessado é facultado desistir total ou parcialmente do pedido formu-
lado.
§ 1º - A desistência não invalida os atos praticados anteriormente, nem impede a au-
toridade administrativa de, no interesse da administração tributária, apreciar matéria 
de fato.
Diante do exposto, atendendo ao artigo 60 da Lei nº 11.109/2001, artigo 20, VIII, da Lei 
nº 8.129/94 e artigo 7º, XI, do Decreto nº 11.992/95, NÃO SERÁ CONHECIDA AS 
CONTRA-RAZÕES POR PERDA DE OBJETO, por encontra-se prejudicada ante 
o pedido de desistência nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei Municipal nº 11.109/01, 
dando-se prosseguimento ao RECURSO DE OFíCIO.

Campinas, 15 de março de 2007
CARLOS ALBERTO DOS S. T. MAIA

Presidente da JRT

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA – 15/03/2007

Recurso Voluntário nº 06/10/52.377, anexo ao Protocolo Principal nº 
05/10/43.186.
Interessado/Recorrente: Ruy Fernando Marcondes dos Reis.
Assunto:  Isenção de IPTU - 2006 – Aposentado/Pensionista – CC nº 
3414.52.80.0040.01001.
CONSIDERANDO, que a decisão de 1º instância do Departamento de Receitas 
Imobiliárias-DRI/SMF foi publicada no D.O.M. em 13 de julho de 2006, com in-
deferimento no pedido de Isenção do IPTU-2007 para o benefício de Aposentado e 
Pensionista diante da constatação da existência de outros imóveis de propriedade do 
recorrente, apurados na Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física apresentada 
nos autos pelo interessado.
CONSIDERANDO, que o recurso voluntário foi protocolado em 22 de novembro de 
2006 através do protocolo nº 06/10/52.377, reiterando, tão-somente, seu pedido de 
enquadramento no benefício da isenção sem apresentação de novos documentos e/ou 
argumentações que contestassem a decisão do DRI/SMF.
CONSIDERANDO, que a informação da decisão de 1ª instância foi publicada no DOM 
de 13/07/2006 consta da Consulta Oficial de tramitação de protocolos no “Sistema de 
Protocolos” da Administração Municipal, consulta disponível pessoalmente, por telefone 
e no sítio da PMC na Internet.
CONSIDERANDO, que a legislação municipal, que rege o procedimento adminis-
trativo de competência municipal, prevê o prazo de 30 (trinta) dias para recurso 
- artigo 66 - computados nos termos dos artigos 22 e 23, impedindo o conhecimento 
além desse prazo - artigo 70, I - todos dispositivos da Lei 11.109/01:
Art. 23. Considera-se efetuada a notificação:
III - três dias após a publicação, quando por meio de edital, publicado no Diário Oficial 
do Município;
Art. 66. Da decisão de primeira instância administrativa poderá ser interposto, no 
prazo de 30 (trinta) dias da sua intimação, recurso voluntário, objetivando reformá-la 
total ou parcialmente.
Art. 70. Não será conhecido o requerimento do interessado e o seu recurso, em quais-
quer das seguintes hipóteses:
I - quando intempestivo,ou após exaurida a esfera administrativa;
Diante do exposto, atendendo ao artigo 60 da Lei nº 11.109/2001, artigo 20, VIII, 
da Lei nº 8.129/94 e artigo 7º, XI, do Decreto nº 11.992/95, NÃO CONHEÇO DO 
RECURSO VOLUNTÁRIO ante a inobservância dos critérios de admissibilidade, 
por sua intempestividade, nos termos do artigo 70, I, da Lei nº 11.109/01.

Campinas, 15 de março de 2007
CARLOS ALBERTO DOS S. T. MAIA

Presidente da JRT

EXPEDIENTES DESPACHADOS PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Protocolo 25195/88 – Int.: EIC – Empresa Investimentos Campinas – Despacho: 
Nada há a deferir, à vista das informações.
Protocolo 34106/91 – Int.: Sociedade Amigos de Bairro Núcleo Residencial Três Es-
trelas – Despacho: Nada há a deferir, à vista da análise da regularização fundiária estar 
sendo conduzida no Protocolo 04/10/37653, como parte do Programa de Regularização 
Fundiária desenvolvido pela Municipalidade de Campinas.
Protocolo 23787/92 – Int.: Moradores da Favela Recanto Fortuna – Despacho:.Nada há 
a deferir, à vista do reassentamento das famílias na Vila Esperança, objeto de inclusão 
das mesmas no PSH – Programa de Subsídio Habitacional desenvolvido pelo Governo 
Federal e voltado para atendimento à população de baixa renda.
Protocolo 06/10/35331 – Int.: Eliane Dutra de Souza – Despacho: Arquive-se, à 
vista das informações
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Protocolo 06/10/66920 - Int.: Casa de Repouso Bom Pastor - Despacho: Expeça-se os 
elementos objeto da localização do lote 1 na quadra 30 do loteamento Cidade Satélite 
Íris, nos termos das considerações oferecidas à fls. 02, 04 e 07 do administrativo.
Protocolo 07/10/007872 - Int.: Strazzacappa, Waldemar – Despacho: Nada há a 
deferir, à vista do assunto estar sendo objeto de atenção no Protocolo 05/10/25879.

COORDENADORIA ESP. DAS ADMINISTRAÇÕES REgIONAIS E 
SUBPREFEITURAS - COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE 

TERRENOS/VIELAS - COFIT
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

Ficam os proprietários abaixo relacionados, autuados por não ter cumprido a intimação 
de canalizar e direcionar o escoamento das águas pluviais, por meio de canaleta aberta 
impermeabilizadas ou tubulações, de forma a permitir o livre escoamento das águas 
pluviais, de modo a não causar danos às propriedades vizinhas, para no prazo de 10 
(dez) dias interpor defesa por escrito a contar da data da publicação, conforme Lei nº 
11468/03, art. 5º, parágrafo 2º:
DE: JOSÉ ROBERTO gONÇALVES– prot. 06/70/352 – proprietário JAIR TOR-
RES – Rua Julio Ribeiro de Menezes, nº 200 - lote 15 - quadra H – quarteirão 7411 
– Parque Beatriz.
DE: RIVALDIO RODRIgUES SALAMÃO – prot.03/10/29578 – proprietário HUM-
BERTO S. ITO – Rua Altair Aparecido Coelho nº171 – lote 9 – quadra 3 – quarteirão 
5475 – Jardim São Domingos; proprietária ANTONIA SIMON BRUMATTI – Rua 
Altair Aparecido Coelho s/ nº - lote 12 – quadra 3 – quarteirão 5475 – Jd São Domin-
gos; proprietária BENEDITA FÁTIMA DA SILVA – Rua Altair Aparecido Coelho 
s/ nº - lote 14 – quadra 3 – quarteirão 5475, Jd São Domingos; e proprietário LUIZ 
CARLOS ROSA – Rua Altair Aparecido Coelho s/ nº - lote 16 – quadra 3 – quarteirão 
5475, Jd. São Domingos.

RUBENS gUILHERME
Coord. Esp. das Administ.Reg. e Subprefeituras

(16, 17, 20/03)

DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E VIAÇÃO
COORDENADORIA SETORIAL DE PROJETOS

Pelo Senhor Coordenador José Benedito T. Pelatieri
DE VIVIANE HELENA FERREIRA MORAES - Protocolo n.º 07/10/3126; “Com-
pareça o interessado”.

C.M.D.U. - CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Órgão Consultivo dos Poderes Executivo e Legislativo de Campinas

ATA DA 35ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – 05/12/2006
Aos cinco dias do mês de dezembro de 2006, realiza-se na sala Milton Santos, 19º. Andar do Paço 
Municipal, Campinas / SP, a trigésima quinta Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, às 18h30 em 2ª chamada, constatado o quorum regulamentar conforme 
Regimento Interno Artigo 11º, com a presença dos seguintes conselheiros: Felicidade I. de Castro e 
Araújo (supl) - Consabs; Gilberto Vicente de Azevedo Júnior – Ciesp; Leôncio Menezes – Habicamp; 
João de Souza Coelho Filho – Sinduscon e Presidente; Marcelo Goraieb (suplente) – Sinduscon; 
Fuad Jorge Cury (suplente) Secovi Fidelis Asta (suplente) – AEAC; Débora Frazatto Verde – Area 
e 1º secretária; André Kaplan (suplente) – IAB; Lauro Luiz Francisco Filho – Unicamp. O presi-
dente João Coelho inicia a reunião agradecendo a presença de todos, que tem como pauta única 
– Análise e Parecer das 109 Emendas referentes ao Plano Diretor, em seguida passa a palavra para 
a 1ª secretária conselheira Débora Frazatto Verde. Iniciando os trabalhos a conselheira propõe uma 
sistematização para os trabalhos,.para análise dos pareceres para as 109 emendas, sendo aprovada 
por unanimidade. Após estudos parcialmente efetuados, decidiu-se que a apresentação da conclusão 
dos trabalhos fossem postergados para a próxima reunião do dia 12 de dezembro, sendo aceito pelos 
presentes. E nada mais havendo a tratar o presidente encerra a reunião às 20h00. Eu, Maria Célia 
Moura Martins lavrei a presente Ata.
(16, 17, 20/03)

C.M.D.U. - CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Órgão Consultivo dos Poderes Executivo e Legislativo de Campinas

ATA DA 217ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 12/12/2006
Aos doze dias do mês de dezembro de 2006, realiza-se na sala Milton Santos, 19º. Andar do Paço 
Municipal, Campinas / SP, a ducentésima décima sete Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, às 18h45 em 2ª chamada, constatado o quorum regulamentar conforme 
Regimento Interno Artigo 11º, com a presença dos seguintes conselheiros: Sebastião Vitor Rosa 
– Associação dos Moradores Núcleo Residencial Vila Brandina; Roberta M.V.M. Amaral – Ampat; 
Nivaldo Doro Vice-presidente – Consab; Felicidade I. de Castro e Araújo (supl) - Consabs; Gilberto 
Vicente de Azevedo Júnior – Ciesp; Leôncio Menezes – Habicamp; João de Souza Coelho Filho 
Presidente– Sinduscon; Marcelo Goraieb (suplente) – Sinduscon; César Camargo Galli (suplente) 
Secovi: Débora Frazatto Verde 1º secretária - AREA; André Kaplan (suplente) – IAB; Raul Teixeira 
Penteado Filho e os convidados Rui Marot – Secovi, Silvia Rittner – Secovi e José Luiz Nadalin 
- Seplama. O presidente João Coelho inicia a reunião agradecendo a presença de todos. O consel-
heiro Raul pede a palavra para justificar sua ausência na reunião anterior, dizendo que participou de 
um programa de televisão com o líder de governo vereador Sérgio Benassi, para debaterem sobre 
aspectos, notadamente econômicos, do Plano Diretor. Passando para o item da pauta: Trabalhos 
do dia: prosseguimento dos trabalhos iniciados em 05 de dezembro p.p., o presidente fala do papel 
importante do CMDU no processo e na discussão sobre o Plano Diretor, avalia se devemos publicar 
os nossos pareceres das 41 emendas aprovadas. A 1ª secretária conselheira Débora relata que foram 
concluídos os pareceres para todas as 109 emendas no dia de ontem (11/12/06). Das 41 emendas 
aprovadas 27 tiveram parecer favorável do CMDU........e 14 com parecer contrário. O presidente 
retorna a palavra para proceder à leitura das 14 emendas aprovadas com parecer contrário, e coloca 
para o pleno se cabe a divulgação formal e oficial desses pareceres. Com a palavra o vice-presidente 
e conselheiro Nivaldo expõe: se a Câmara pôde votar as emendas sem os nossos pareceres, não 
cabe a sua divulgação extemporânea, lembrando que o CMDU já cumpriu seu papel regimental. 
Por consenso os conselheiros decidiram que o CMDU não oficialize parecer sobre as emendas 
apresentadas. Encerrando esta questão e nada mais havendo a tratar o presidente encerra a reunião 
às 19:50. Eu, Maria Célia Moura Martins lavrei a presente Ata.
(16, 17, 20/03)

C.M.D.U. - CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Órgão Consultivo dos Poderes Executivo e Legislativo de Campinas

ATA DA 218ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 13/02/2007
Aos treze dias do mês de fevereiro e 2007, realiza-se na sala Paulo Freire, 06º. Andar do Paço Mu-
nicipal, Campinas / SP, a ducentésima décima oitava Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, às 18h30 em 2ª chamada, constatado o quorum regulamentar conforme 
Regimento Interno Artigo 11º, com a presença dos seguintes conselheiros: Sebastião Vitor Rosa 

– Associação. Moradores Núcleo Residencial Vila Brandina; Sebastião Gomes da Silva 2º secretário 
– Coregran; Nivaldo Doro vice-presidente – Consabs; José Salomão Fernandes – Proesp (suplente); 
Gilberto Vicente de Azevedo Júnior – Ciesp; Neief Labaki (suplente)– Habicamp; João de Souza 
Coelho Filho Presidente – Sinduscon; César Camargo Galli (suplente) Secovi: Fidélis Asta (suplente) 
– AEAC; Débora Frazatto Verde 1º secretária – AREA; Lauro Luiz Francisco Fillho – Unicamp; 
Ari Vicente Fernandes – PUCC; Alair Roberto Godoy – Poder Executivo; Anita Mendes Aleixo 
Saran (suplente) – Poder Executivo; Rosa Maria Tafuri – Poder Executivo; Lilia Maria P. Luz Rocha 
(suplente) – Poder Executivo e os convidados Gabriel Rapassi assessor vereador Sérgio Benassi; 
Pedro Mainieri – arquiteto. O presidente João Coelho inicia a reunião agradecendo a presença de 
todos, dá as boas vindas aos novos conselheiros, comunica o convite recebido da Arquidiocese para 
a abertura da Campanha da Fraternidade cujo tema é Fraternidade e Amazônia, a ser realizada no 
dia 24 de fevereiro às 15h00, na Escola Salesiana São José. O conselheiro Alair pede a palavra e 
informa que o objetivo do Executivo em indicar novos conselheiros é trazer diálogos, informações 
sobretudo fazer interface. Em seguida o presidente passa para o item aprovação das Atas das 33ª, 
34ª Reuniões Extraordinárias e da 216ª Reunião Ordinária, aprovadas pelo pleno. Referente ao 
item projetos em andamento, foram mencionadas as comissões já existentes para os projetos de leis 
complementares nºs 06/06, 12/06 e 13/06, constituídas pelos conselheiros:.PLCs nº 06/06 – Fidélis 
Asta, Alair R. Godoy e Marcelo Goraieb; PLC nº 12/06 – Alair R. Godoy; Débora F. Verde e Ari V. 
Fernandes; PLC nº 13/06 – João de S. Coelho Filho; Leôncio Menezes eDébora F. Verde, sendo aberto 
para novos integrantes, e a elaboração pelas minutas dos Pareceres, do projeto de lei complementar 
13/06 que “Dispõe sobre Diretrizes, Conceitos e Dispositivos que Regulamentam a Veiculação de 
Publicidade em Paisagem Urbana do Município de Campinas” de autoria da vereadora Teresinha 
de Carvalho, ficando estabelecido agendar uma reunião com a Semurb e verificar se existe substitu-
tivo, sobre o projeto de lei complementar nº 02/07, tendo definido como relator o conselheiro Alair, 
que fará a minuta do Parecer e apresentará na próxima reunião ordinária. O presidente ressalta que 
tem por princípio não discutir processos administrativos. Para o item constituição de comissões 
técnicas temáticas do Concidade para interação com o Executivo na elaboração dos Planos Locais 
de Gestão das macrozonas de contribuições do CMDU o presidente solicita que os conselheiros 
Débora e Ari sistematizem proposta e agenda para discutirem a metodologia, para ser apresentada 
na próxima reunião extraordinária. Para os Planos Locais a conselheira Débora apresentou relato 
sobre a reunião do Conselho da Cidade de Campinas onde representa o CMDU, ocorrida em 07 
de fevereiro passado, demonstrando preocupação com a metodologia, agenda e prazos, menciona 
também as reinvidicações feitas no Conselho da Cidade do conselheiro Washington sobre a situação 
das marginais da Rodovia Santos Dumont, que pediu apoio do CMDU. O conselheiro Alair diz que 
existe estudo sobre o assunto e que estão tomando todas as providências cabíveis. A conselheira 
Débora sugere que seja apresentado esse estudo ao Conselho. O conselheiro e vice-presidente 
Nivaldo intervem e diz não ser apropriado o Conselho absorver esta causa, somente se houver 
projeto solicitando Parecer. O conselheiro Ari alega que não é participativo o procedimento que 
está sendo exposto, incorrem nos mesmos erros de método e encaminhamento do Plano Diretor, 
referindo-se ao Plano Local. Dada a polêmica, o presente assunto será retomado nas próximas 
reuniões. E nada mais havendo a tratar o presidente encerra a reunião às 20h00. Eu, Maria Célia 
Moura Martins lavrei a presente Ata.
(16, 17, 20/03)

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO
PORTARIA N.º 67444/2007 - DISPõE SOBRE APOSENTADORIA DE IRINEU 
TALIATI, SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
O Exmo Sr. Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de seu cargo e, 
pela presente.
RESOLVE
Conceder ao servidor IRINEU TALIATI, matrícula nº 72501-3, R.G Nº 8.775.075-2, 
CPF Nº 775.502.858-53, PASEP Nº 10651167636, a aposentadoria por invalidez, 
no cargo (antiga função pública) de Agente Público Municipal, na especialidade de 
Mestre de Manutenção de Veículos, padrão 21 com proventos integrais de acordo com 
os elementos constantes do protocolado nº 10/19809/06 e com base na jornada de 36 
( trinta e seis) horas semanais 
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas – CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor a partir de 01/03/2007.

PORTARIA ASSINADA PELO SR. SECRETÁRIO DE 
RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N.º 67457/2007 - alterar, a partir de 01/03/2007, a jornada de trabalho solic-
itada pela servidora MíRIAN CRISTINA GODOI ALVES DE CRESCENZO, matrícula 
nº 56720-5 de 30 (trinta) horas semanais, para 36 (trinta e seis) horas semanais.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO
Editais I, II e III/2007

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas 
convoca os candidatos abaixo relacionados, por ordem de classificação, a comparecerem 
dia 19/03/07(segunda-feira), nos horários abaixo relacionados, à Coordenadoria Seto-
rial de Saúde e Segurança do Trabalho, localizada à Rua Barbosa de Andrade, 485, 
Jd. Chapadão, Campinas para realização de exames médicos.  Os candidatos deverão 
comparecer munidos de documento original de identidade – RG. O não comparecimento 
implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Processo Seletivo.
Emprego: Professor Substituto – Português
CLASS. NOME Rg HORARIO
47 VANDERLEI RIBEIRO DE FREITAS 00000286577094  15H40MIN
48 ALTAZIDIA MACIEIRA DA FONSECA 00000174958948  16H00
48 ANA CLAUDIA BALBINO 00000218665477  16H20MIN
48 TERESA YOKO KASHINO DOS SANTOS 00000009856582  16H40MIN
51 CRISTIANE SANTANA SILVA 00000342104925 17H00

Campinas, 14 de março  de 2007
LUIZ VERANO FREIRE PONTES
Secretário Municipal de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO
Editais I, II e III/2007

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas 
convoca os candidatos abaixo relacionados, por ordem de classificação, a comparecerem 
dia 19/03/07(segunda-feira), nos horários abaixo relacionados, à Coordenadoria Seto-
rial de Saúde e Segurança do Trabalho, localizada à Rua Barbosa de Andrade, 485, 
Jd. Chapadão, Campinas para realização de exames médicos.  Os candidatos deverão 
comparecer munidos de documento original de identidade – RG. O não comparecimento 
implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Processo Seletivo.
Emprego: Monitor de Educação Infantil 
CLASS. NOME Rg HORÁRIO
530 CARLA CRISTINA LEITE SIMPLICIO 0000025485560X  10H00
530 CAROLINA QUEVEDO FORMIGONI 00000286904652  10H20MIN
530 FABIANA SIMOES MORETTI 00000286909194  10H40MIN
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530 FERNANDO GURTLER 00000322544385  11H00
530 MARCIA ARAUJO CRUZ 00000006259040  11H20MIN
530 RICHARD GOMES PEREIRA DA SILVA 00000255868753 11H40MIN

Campinas, 14 de março  de 2007
LUIZ VERANO FREIRE PONTES
Secretário Municipal de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO
Editais I, II e III/2007

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas 
convoca os candidatos abaixo relacionados, por ordem de classificação, a comparecerem 
dia 19/03/07(segunda-feira), nos horários abaixo relacionados, à Coordenadoria Seto-
rial de Saúde e Segurança do Trabalho, localizada à Rua Barbosa de Andrade, 485, 
Jd. Chapadão, Campinas para realização de exames médicos.  Os candidatos deverão 
comparecer munidos de documento original de identidade – RG. O não comparecimento 
implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Processo Seletivo.
Emprego: Professor Substituto – Educação Artística
CLASS. NOME Rg HORARIO
13 SANDRELI GAIOTI NERY 00000229205434  12H00
14 EURIDICE DE OLIVEIRA P NOGUEIRA 00000095948582  12H20MIN
14 FERNANDA DE SYLLOS ROSA 00000008805789 12H40MIN

Campinas, 14 de março  de 2007
LUIZ VERANO FREIRE PONTES
Secretário Municipal de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO
Editais I, II e III/2007

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas 
convoca os candidatos abaixo relacionados, por ordem de classificação, a comparecerem 
dia 19/03/07(segunda-feira), nos horários abaixo relacionados, à Coordenadoria Seto-
rial de Saúde e Segurança do Trabalho, localizada à Rua Barbosa de Andrade, 485, 
Jd. Chapadão, Campinas para realização de exames médicos.  Os candidatos deverão 
comparecer munidos de documento original de identidade – RG. O não comparecimento 
implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Processo Seletivo.
Emprego: Professor Substituto – História
CLASS. NOME Rg HORARIO
12 EDIMILSON CARLOS DE MELLO 000000M7767202 13H40MIN
12 FABRICIO VASCONCELOS FREIRE 00000387714728 14H00
12 TATHIANE APARECIDA PAULO 00000439281015  14H20MIN
15 ANDRE GUSTAVO BUENO DE ANDRADE 00000264405468  14H40MIN
15 KELLI APARECIDA DA COSTA 00000254853183  15H00
15 SILVIA HELENA PERUSSI 00000021981343 15H20MIN

Campinas, 14 de março  de 2007
LUIZ VERANO FREIRE PONTES
Secretário Municipal de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO
Editais I, II e III/2007

A Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas 
convoca os candidatos abaixo relacionados, por ordem de classificação, a comparecerem 
dia 19/03/07(segunda-feira), nos horários abaixo relacionados, à Coordenadoria Seto-
rial de Saúde e Segurança do Trabalho, localizada à Rua Barbosa de Andrade, 485, 
Jd. Chapadão, Campinas para realização de exames médicos.  Os candidatos deverão 
comparecer munidos de documento original de identidade – RG. O não comparecimento 
implicará na perda dos direitos legais decorrentes do Processo Seletivo.
Emprego: Professor Substituto – Matemática
CLASS. NOME Rg HORARIO
16 RITA SANTOS GUIMARÃES 0000027797575X  13H00
17 GLAUCIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 00000336634882  13H20MIN
18 RENATO ELIAS DA SILVA 00000309866388  13H30MIN
18 VALDIR PEREIRA DOS SANTOS 00000293624938 13H40MIN

Campinas, 14 de março  de 2007
LUIZ VERANO FREIRE PONTES
Secretário Municipal de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO 
SERVIDOR

Conforme Artigo n° 06, do Decreto 13.888, de 20 de março de 2002, ficam nomeados 
para compor a Comissão Eleitoral da CIPA nº 05 – daí, DLU, DPJ e  DETI.

COMISSÃO ELEITORAL DA CIPA N° 05 – QUADRILÁTERO (DLU, DPJ, 
DAI – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DETI – SECRETARIA 

MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO)
- NOME MATRÍCULA
1 PATRíCIA DENIZE DA SILVA  108.429-1
2 CLODOMIRO JOSÉ MACHADO 37.942-5
3 WELLINGTON TADEU DE OLIVEIRA 67.565-2
4 JOSÉ AUGUSTO FRANDO DE CAMPOS 99.350-6
5 CARLOS QUIRINO FELIPE 107.803-8

Campinas, 15 de março de 2007
ENg. ÂNgELO CROSATO SOBRINHO

Chefe do Setor de Segurança do Trabalho
JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA

Diretor do Departamento de Promoção à Saúde do Servidor

CRONOgRAMA CIPA Nº 05
Edital

A Comissão Eleitoral, responsável pelo processo de reeleição da CIPA nº 05, torna público que 
estão abertas as inscrições para os trabalhadores do DLU, DPJ, DAI e DETI (Secretaria Municipal 
de Infra-Estrutura e Secretaria Municipal de Administração) que querem fazer parte da CIPA, 
segmento representantes dos servidores.
O servidor que desejar concorrer à eleição deverá  inscrever-se, individualmente, mediante o 
preenchimento de formulário próprio no setor administrativo do seu local de trabalho, desde que 
preenchido o disposto no Art. 7º do Decreto 13.888, a saber:  a) Esteja efetivamente exercendo 
suas atividades; b) já tenha cumprido o estágio probatório na data  da inscrição; c) Não esteja 
no exercício exclusivo de cargo de provimento em comissão ou função gratificada; d) Não exerça 
emprego ou função de natureza temporária.
A CIPA 05 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) já está prevista no Decreto 13.888 de 20 
de março de 2002. Ela será constituída por 14 (quatorze) membros titulares, sendo 07 eleitos pelos 
trabalhadores e 06 (seis) indicados pelo gestor, no caso Secretaria Municipal de Saúde.

CRONOgRAMA PARA FORMAÇÃO DE  CIPA Nº 5
DATAS ETAPAS
26 A 30/03/07 DIVULGAÇÃO DA CAMPANHA E INSCRIÇõES DOS CANDIDATOS A 
- REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS
09 A 13/04/07 REALIZAÇÃO  DA VOTAÇÃO COM COMPROVAÇÃO DE VOTO
ATÉ 18/04/07 INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO
16/04/07 REALIZAÇÃO DA APURAÇÃO  DAS  ELEIÇõES

17/04/07 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
18 A 27/04/07 CONVOCAÇÃO PARA TREINAMENTO
07 A 11/05/07 TREINAMENTO DE 20 HORAS PARA TODOS OS MEMBROS DA CIPA
- TITULARES E SUPLENTES ( A CARGO DO DPSS )
16/05/07 POSSE

A COMISSÃO ELEITORAL:
PATRÍCIA DENISE DA SILVA
Recursos Humanos-Matr. 108429-1

CLODOMIRO JOSÉ MACHADO
Sindicato-Matr. 37942-5

WELLINgTON TADEU DE OLIVEIRA
Setor de Segurança – Matr. 67565-2

JOSÉ AUgUSTO FRANCO DE CAMPOS
Setor de Segurança – Matr. 99350-6
CARLOS QUIRINO FELIPE  
Presidente CIPA 5 – Matr. 107803-8

COORDENADORIA DE VIgILÂNCIA EM SAÚDE
PROTOCOLO 07/60/279 PN
INTERESSADO: GALENA QUíMICA E FARMACÊUTICA LTDA
ASSUNTO: PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DA ATIVIDADE 
DE INDúSTRIA DE COSMÉTICOS
INDEFERIDO

PROTOCOLO 07/60/280 PN
INTERESSADO: GALENA QUíMICA E FARMACÊUTICA LTDA
ASSUNTO: PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DA ATIVIDADE 
DE INDúSTRIA DE ALIMENTOS
INDEFERIDO

SALMA REgINA RODRIgUES BALISTA
Diretora De Vigilância Em Saúde

A COORDENADORA DA VIgILÂNCIA EM SAÚDE LESTE 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS COMUNICA

PROTOCOLO: 06/40/04568 - PL
INTERESSADO: CLINICA DE ORTOPEDIA E FRATURAS CAMPINAS LTDA
ASSUNTO: ANAÇISE DA CORTINA UTILIZADA NA ÁREA DE RECUPERAÇÃO PóS 
ANESTÉSICA
DEFERIDO

PROTOCOLO: 07/40/00602 - PL
INTERESSADO: OSWALDO ROGÉRIO VALLEJO PEREZ
ASSUNTO: RECURSO AOS AUTOS N° 04277, 04071, 04070; E AUTOS DE INFRAÇÃO N° 0241 
E 0120
INDEFERIDO

PROTOCOLO: 07/40/00800 - PL
INTERESSADO: S.T´ANNA CLíNICA DE CIRURGIA PLÁSTICA
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESARQUIVAMENTO DO PROTOCOLADO N° 04/40/01010 - PL
DEFERIDO

ALESSANDRA MÁRCIA VAZ DE LIMA CHISTE SILVA
Coordenadora VISA-LESTE - CRFSP: 20511

CORDENADORIA DISTRITAL DE SAÚDE NORTE
VIgILÂNCIA SANITÁRIA

N° PROTOCOLO: 06/60/02021 PN
INTERESSADO: ALFABETO UNIDADE EDUCACIONAL LTDA ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 07/60/00021 PN
INTERESSADO: SONIA ZAVAGLI FRANCISCO ME
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
DEFERIDO

N° PROTOCOLO: 07/60/00273 PN
INTERESSADO: óPTICA CORREA & SANITA LTDA ME
ASSUNTO: RECURSO REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 14544
INDEFERIDO

N° PROTOCOLO: 07/60/00197 PN DE 01/02/2007
INTERESSADO: JCR PEREIRA CAFETERIA E LIVRARIA LTDA ME
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
CNAE: 5522-0/00
DEFERIDO

ERRATA:
ONDE SE LÊ:
N° PROTOCOLO: 07/60/00418 PN DE 09/03/2007
INTERESSADO: QUAL QUALIDADE COM. DE ALIMENTOS LTDA.
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
CNAE: 4639-7/01
INDEFERIDO: POR INSUFICIÊNCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMAÇõES PARA 
AVALIAR AS INSTALAÇõES E ATIVIDADES (SUB-ITEM 5.1.3 DO ANEXO I DO DECRETO 
Nº 15.038, DE 30/12/04), COM RELAÇÃO AOS ASPECTOS RELACIONADOS; FALTA DE 
ASSINATURAS NA DOCUMENTAÇÃO QUE NECESSARIAMENTE DEVE ACOMPANHAR O 
REQUERIMENTO (SUB ITEM 5.1. DO ANEXO I DO DECRETO Nº 15.038 DE 30/12/04); 1. FALTA 
DE ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL NO REQUERIMENTO; 2. 
“COMÉRCIO ATACADISTA” NÃO INCLUI PRODUÇÃO / MANIPULAÇÃO DE QUALQUER 
FORMA, COMO INFORMADO EM E.1, E.15 E NO COMPLEMENTO DO ROTEIRO.
LEIA-SE
N° PROTOCOLO: 07/60/00417PN DE 09/03/2007
INTERESSADO: QUAL QUALIDADE COM. DE ALIMENTOS LTDA.
ASSUNTO: LAUDO DE AVALIAÇÃO SANITÁRIA
CNAE: 4639-7/01
INDEFERIDO: POR INSUFICIÊNCIA E/OU INADEQUAÇÃO DE INFORMAÇõES PARA 
AVALIAR AS INSTALAÇõES E ATIVIDADES (SUB-ITEM 5.1.3 DO ANEXO I DO DECRETO 
Nº 15.038, DE 30/12/04), COM RELAÇÃO AOS ASPECTOS RELACIONADOS; FALTA DE 
ASSINATURAS NA DOCUMENTAÇÃO QUE NECESSARIAMENTE DEVE ACOMPANHAR O 
REQUERIMENTO (SUB ITEM 5.1. DO ANEXO I DO DECRETO Nº 15.038 DE 30/12/04); 1. FALTA 
DE ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL NO REQUERIMENTO; 2. 
“COMÉRCIO ATACADISTA” NÃO INCLUI PRODUÇÃO / MANIPULAÇÃO DE QUALQUER 
FORMA, COMO INFORMADO EM E.1, E.15 E NO COMPLEMENTO DO ROTEIRO.

Campinas, 15 de março de 2007
CELI V. R. MUNHOZ

Coordenadora da Vigilância Sanitária Norte
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Protocolo nº 42.291/02 - Interessado: SMCASP
DESPACHO:

À vista dos pareceres de fls. 323 a 327 da Secretaria de Assuntos Jurídicos, que indicam 
a ausência de impedimentos legais, e após atendidas as recomendações de fl. 327/V°, 
AUTORIZO:
A prorrogação do contrato de locação do imóvel situado na Av. Dr. Heitor Penteado 
n° 1.105, Parque Taquaral, celebrado entre o Município e o Espólio de José Benedito 
Prieto, pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de 13/03/2007, mediante o aluguel men-
sal de R$ 2.692,21 (dois mil, seiscentos e noventa e dois reis e vinte e um centavos), 
perfazendo o valor total de R$ 32.306,52 (trinta e dois mil, trezentos e seis reais e 
cinquenta e dois centavos);
À SMA para a formalização do termo Contratual próprio e, posteriormente, retorne a 
esta Secretaria para as demais providências.

MARIO DE OLIVEIRA SEIXAS
Secretário

RESOLUÇÃO N.º 051/2007
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal n.º.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal n.º.721, 
de 15 de dezembro de 1993;
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com o disposto 
nos artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito Brasileiro, que 
dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas normas,
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições
DETERMINA
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas nos AIT’s 
lavrados a partir de 22 de janeiro de 1998 com imposição de penalidade processadas 
em 06/03/2007 a 12/03/2007 abaixo relacionados.
Ficam também notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão publicadas 
nesta Resolução, do início do prazo para, com base no parágrafo 4º do artigo 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, apresentar eventual recurso.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

gERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE OUTROS ESTADOS - RENAINF
NOTIFICAÇõES DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PROCESSADAS NO PERIODO DE 06/03/2007 A 12/03/2007
ENQUADRAMENTO: 518.50 DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE SEGURANCA
PROCESSADAS EM: 12/03/07
ABF0656 E162869625
AIU0556 E162598805
AKP7469 E162797465
AKR5921 E162925285
AMB6242 E162942665
ANH9657 E162727405
ANI5575 E162885575
ANJ3511 E163072685
AOC7125 E163124165
AVS0355 E162886675
AVS0355 E163136155
BPT5819 E163015265
BPZ2121 E162875015
CMM7125 E162985125
FMW8800 E162684385
GPE2551 E162784705
GRJ2654 E162973465
GRR4316 E162882055
GXZ0812 E162943875
HEI0836 E162973135
HEW0462 E162944865
HGS7853 E162869185
HRN9204 E162706605
KNQ0454 E162992715
LBW3039 E162964005
LQH0441 E162963675
MWB6311 E163122625
NFU2765 E162912195

ENQUADRAMENTO: 545.21 ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA
PROCESSADAS EM: 12/03/07
AKL5432 E163052665
AMG8164 E162181245
ANN3381 E162848395
ANN3426 E162848285
BDY2588 E163149355
DDJ0057 E163013835
GVL5991 E162856095
MDE3481 E162827165
MQK7592 E162531485

ENQUADRAMENTO: 554.10 ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B
PROCESSADAS EM: 12/03/07
AMA3929 E162908345
AOH0165 E163043425
AXV3003 E163081155
BCQ5005 E162734005
BEM1519 E163303355
BTG4447 E162876995
BTJ7227 E163143305
DFL1835 E163021105
DJB6656 E163116805
GSK7317 E162958175
GXT4864 E162716065
GYL9998 E162725745
GYX9428 E163021205
HEW7840 E162882505
HGR6561 E163033195
HRZ1896 E162845645
HSF8289 E162876885
IEH5174 E162856315
JDX6706 E162905815
JTH6680 E162969505
JXQ1414 E162808245
JZZ5771 E162929025
KDK6377 E163043535
KEO2839 E162846745
KKR0583 E162970275
LOC8568 E162959715
MCC7991 E162653035
MDX3407 E162653475
MWE1473 E163012405

MWE9589 E162891075
NGI1958 E162892405

ENQUADRAMENTO: 555.00 ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - R6A
PROCESSADAS EM: 12/03/07
ACO8994 E162976325
AEH7575 E162981275
AFF4008 E162919015
AMF8053 E163122955
AMQ0631 E162935955
AMX7683 E162578895
ANB2370 E163034735
ANJ8925 E162810555
ANV6158 E163000305
BBA0410 E162878315
BDY4728 E162935405
BTD1743 E163031655
BVY2893 E162628175
CKA7958 E162787565
CWG5906 E162935625
DGZ5092 E163095675
DQW1052 E162977205
GRR2466 E162797805
GXG8040 E162733775
GYQ3242 E162849165
GZE1968 E162983035
HBU2965 E162849495
HGS8038 E162958835
HGS8249 E162887665
IFH7873 E162268255
IYY1602 E162372315
KBP5841 E163070605
MDA0466 E163115365
MVV6591 E162861045
MWA0816 E162930235
MWF6167 E162936285
NGA2727 E162771285

ENQUADRAMENTO: 556.80 ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBIDO PARADA/ESTAC
PROCESSADAS EM: 12/03/07
DIY0694 E163032755
MWA9291 E163135605

ENQUADRAMENTO: 570.30 TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO
PROCESSADAS EM: 12/03/07
CJS6865 E163073235
GVG7803 E163073015
HZR7037 E163049695
MWF1565 E162891295

ENQUADRAMENTO: 573.80 TRANSITAR CONTRAMAO DIRECAO VIAS C/SINAL.REG.SENT.UNICO CIRC
PROCESSADAS EM: 12/03/07
AOE8941 E163096005

ENQUADRAMENTO: 585.11 NAO DESLOCAR VEICULO C/ANTECEDENCIA P/MANOBRAR A ESQUERDA
PROCESSADAS EM: 12/03/07
ANK7832 E162890195

ENQUADRAMENTO: 604.10 EXECUTAR CONVERSAO A DIREITA OU A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO
PROCESSADAS EM: 12/03/07
ANZ8723 E162912635
BTS6408 E162845315
HEE2962 E162916045
KEO2839 E162638305
MCI5129 E161429725

ENQUADRAMENTO: 605.02 AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO
PROCESSADAS EM: 12/03/07
GYO8520 E162878975
HEI7329 E163135165
LIZ5707 E161736305

ENQUADRAMENTO: 736.61 DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE FONES NOS OUVIDOS
PROCESSADAS EM: 12/03/07
ABF0096 E162812105
ANB9043 E163043755
ANG9405 E162359665
ANV2960 E162887005
ANW7529 E162901745
AOD4367 E163042655
AOG3935 E162886565
AOJ5542 E162908905
ARL2138 E162882935
BDN7981 E163013395
DFU8686 E163002065
GOU9909 E162786245
GWS7676 E162927815
HCF5818 E162336895
HDV4164 E162438105
HEI2797 E163013175
KAK6708 E163011195
KLZ1036 E163132745
LVC5205 E162261985
MAV1145 E163014715
MML3020 E162969285
MWB6457 E162798675

ENQUADRAMENTO: 745.50 TRANSITAR EM ATÉ 20% ACIMA DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM: 12/03/07
AAD0350 G152201930  ALZ0813 G152041880  ANI6016 G152089400
AAH7373 G152231190  AMC5026 G152550740  ANI9486 G152433150
AAK0543 G152630710  AME9109 G152337120  ANJ3288 G152475500
AAK9741 G152270790  AMG1581 G152018780  ANJ5063 G152005800
AAU5959 G152041000  AMI8544 G152070370  ANK5893 G152341300
ADC0588 G152431280  AMI9303 G152449210  ANM0283 G152606290
ADO9012 G152412360  AMI9303 G152498160  ANN1176 G152090500
ADQ3395 G152296090  AML4711 G152359670  ANP6643 G152336130
AEH7575 G152282780  AMP4259 G152204900  ANP8722 G151978300
AEN7116 G152230640  AMP6002 G152531600  ANQ1780 G152513900
AFB5965 G152420400  AMP7291 G152093360  ANQ8373 G152101390
AFM0628 G152031000  AMT3570 G151981710  ANQ8373 G152122840
AFN5906 G152072130  AMT7705 G152526980  ANS2031 G152023620
AGA8308 G152387610  AMU2479 G152552720  ANS4325 G152354060
AGC1044 G152187630  AMU3414 G151981380  ANS4936 G152294770
AGE1550 G152118110  AMU3436 G151784040  ANS8283 G152284870
AHP3600 G152628730  AMU3436 G152091500  ANU4539 G152522910
AHP4313 G152498500  AMV9873 G152515100  ANU8776 G152612890
AIB1830 G152103810  AMW6621 G152546010  ANV2483 G152549860
AII2883 G152452290  AMX4257 G152631810  ANV3708 G151972690
AJF4729 G152518620  AMX7526 G152054640  ANV6158 G152370670
AJG3624 G152336350  AMX7526 G152067840  ANV6896 G152659970
AJL3875 G152427760  AMX7526 G152137030  ANW5304 G152080050
AJU5113 G152450750  AMX7526 G152203700  ANX4410 G152023400
AJV3695 G152175310  AMX7526 G152294000  ANX4410 G152360660
AJY3162 G152152210  AMX7526 G152394980  ANX8086 G152336800
AJY3162 G152162330  AMX7528 G152100290  ANY0580 G152371770
AJY7073 G152396080  AMX7528 G152367370  ANY0580 G152389810
AKH8039 G152516420  AMX7531 G152595400  ANY2060 G152188950
AKL4263 G152073120  AMX7531 G152628180  ANZ5277 G152161900
AKL4263 G152454710  AMY9608 G152466040  ANZ9979 G152110200
AKL4408 G151968730  AMZ0763 G152128670  AOA3261 G152557010
AKL5432 G152594630  ANC1488 G152485840  AOB2081 G152283990
AKP5499 G152478030  ANC6635 G152529070  AOB2081 G152518070
AKS9602 G152643580  ANC9964 G152577580  AOD3278 G152127570
ALA1371 G152334700  AND8160 G152558990  AOD6756 G152027470
ALC3163 G152259900  AND9111 G152097320  AOD6756 G152557780
ALE5355 G152557670  ANE7459 G152340100  AOD9128 G152386180
ALH0074 G152108210  ANE9056 G152115910  AOE5071 G152240870
ALH0074 G152641160  ANF2770 G152046500  AOF1523 G152515870
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ALK1534 G152435460  ANF2770 G152564380  AOF1856 G152613330
ALL0424 G152530830  ANH0825 G152657770  AOF1947 G152037920
ALO0844 G152045950  ANH2292 G152235920  AOG3224 G152487500
ALT2531 G152461970  ANH2292 G152437880  AOH0740 G152144840
ALT9096 G152175750  ANI4783 G152328540  AOJ4881 G152560640
ALW1269 G152528520  ANI6012 G152268590  AOX0777 G152599250
APW3021 G152416430  BSQ5886 G151983360  DGG7446 G152247580
ARE0607 G152592870  BTX5248 G152440740  DHV7711 G152158480
ARE0607 G152633240  BUE3285 G152207980  DIS8611 G152051900
ARW0143 G152235810  BUW8437 G152620600  DIU5010 G152639730
ASD0217 G152534020  BVM8417 G152394540  DIY0694 G151620690
ASS4883 G152232400  BXM4341 G152318530  DIY0694 G152094790
ATS0365 G151971920  BZE1763 G151936830  DIY6111 G152571310
AVS0175 G151992270  BZE3154 G152290810  DIZ6878 G152250990
AVS0355 G152165300  BZJ8868 G152650840  DKQ7672 G151978200
AVS0355 G152346580  CBZ2638 G152051890  DMQ5065 G151977100
AVS0355 G152360110  CCN2889 G152558440  DNW7353 G152380790
AVS0355 G152575160  CEJ4848 G152475610  DPS8772 G152547990
AVS0461 G151973460  CEJ4848 G152662170  DQG7775 G152548000
AVS0576 G152437550  CEV2206 G152051120  DQW1052 G152210070
AVS0576 G152482870  CEV2206 G152164420  EDU9544 G152042100
AWB3630 G152479130  CHX8577 G152401800  EUQ0008 G152522800
AXE8880 G151940680  CJT3721 G152254400  EUQ0008 G152588030
AYK7777 G152288170  CMG0970 G152359120  EUQ0008 G152652820
AYL0055 G152465160  CMH8376 G152491450  EXF4477 G152196760
AZM0202 G152638300  CML1444 G151999530  FAM2255 G152183780
AZM0202 G152638960  CNC2078 G152508280  FER4664 G152172900
BAB8818 G152544360  CNI6380 G152482210  GKO7318 G152345920
BBB9929 G152550850  COO9333 G152623890  GKO8802 G151983700
BBB9929 G152595730  COW4083 G152660410  GKZ1019 G151990290
BBF1973 G152186200  CRC7489 G152511580  GLX9422 G152127130
BBI6040 G152170030  CRY5211 G152478250  GMN7762 G152352080
BBO4004 G152070920  CSA7774 G152032200  GMT3733 G152253960
BBO4004 G152108430  CTJ2396 G152159800  GNJ9011 G152504430
BBO4004 G152118880  CVR0510 G152340310  GOM2820 G152036160
BBO4004 G152482000  CWQ8551 G152490460  GPC1116 G152444590
BCU0508 G152626530  CWZ9480 G152219310  GPZ7918 G152522700
BDN7312 G152470000  CXW0501 G152231960  GRG4644 G152065750
BDN7981 G152500140  CYG6166 G152424900  GRK7944 G152142640
BEA3311 G152591770  DBB5559 G152172890  GRK9225 G152651060
BEM0165 G152099630  DBF0117 G152627190  GRW4989 G152404660
BEM0165 G152537320  DBO9047 G152280700  GSA1596 G152063000
BFB0692 G152556680  DCV2309 G152060910  GSA9020 G152548540
BFH0628 G152371880  DFE4100 G151943650  GSK3310 G152398720
BGW9516 G151940800  DFE4100 G151968510  GSM1768 G152292240
BNM9003 G152553710  DFE4299 G152395640  GTI2997 G151993370
BNM9003 G152608490  DFL4584 G152232730  GTI4116 G152594300
BOF6868 G152646880  DFL5055 G151949810  GTI8483 G152541400
BQA1745 G152421160  DFL8288 G152483200  GTI9277 G152462630
BQN4837 G152607390  DFS2306 G152222060  GTM9735 G152025600
BQN4837 G152624440  DFY9924 G152627300  GUC3650 G152346910
BQX3534 G152251000  DGG7446 G152031760  GUD8814 G152183560
GUM3247 G152169370  HAD7591 G152186860  HFG2858 G152391680
GUP6362 G152438000  HAF1952 G152148360  HFG3722 G152289380
GUW9992 G152181140  HAF1952 G152373970  HFG4213 G152287400
GUY0571 G152620590  HAI3295 G152172010  HFG5723 G152430620
GUY2218 G152490240  HAN2568 G152389700  HFG5723 G152661180
GUY7132 G152292570  HAR3413 G152295650  HFG6976 G152314900
GUY8262 G152232510  HAR3630 G152649740  HFG7152 G151986440
GVG4151 G152267380  HAT2343 G152184770  HFG7449 G151957180
GVG5988 G151972030  HAV9642 G152576040  HFG7449 G152007900
GVG9717 G152169920  HAV9642 G152597710  HFG7449 G152050790
GVU1983 G152431170  HBD2833 G152070040  HFG7449 G152148470
GWF7936 G152604200  HBH0764 G152196870  HFG7449 G152257920
GWH6547 G151983140  HBH2156 G152651610  HFG7449 G152269470
GWL4493 G152600900  HBL9437 G152168050  HFG7449 G152366380
GXC8816 G152108760  HBM7886 G152488590  HFG9796 G152535560
GXF5373 G152257700  HBO1717 G152222720  HFH3859 G152248800
GXF8103 G152452730  HBR0072 G152219750  HFP1412 G152045840
GXF9936 G152108650  HBR1761 G152225030  HFP3299 G152465490
GXI4328 G152371990  HBS4508 G152547220  HFP4468 G152348010
GXK6122 G152398940  HBS6781 G152027580  HFP4468 G152355710
GXO6422 G152650070  HBU1855 G152658430  HFP4494 G152036600
GXU5979 G152061900  HBU3588 G152518950  HFP5525 G152346360
GXY5508 G151945850  HBY1199 G152519400  HFP7620 G152186090
GXY5508 G152029340  HBY5086 G152553160  HFR1452 G152049910
GXY5508 G152141100  HCG6390 G152282120  HFR1502 G152547000
GXY5508 G152332720  HCL5789 G152589680  HFR4970 G152415990
GXY7652 G152351100  HCS1725 G152054090  HFR8061 G152484960
GXZ0812 G152126910  HCT6400 G152421050  HGR0720 G152187850
GYB3911 G152637420  HDC1498 G152376400  HGR0720 G152258800
GYJ3015 G151985010  HDG7257 G152287730  HGR0720 G152295760
GYL9525 G152549530  HDG7667 G152254840  HGR1494 G152563390
GYR4847 G152185430  HDJ3191 G152234380  HGR5122 G152455700
GZA1614 G152144290  HDK7186 G152515000  HGR6267 G152022080
GZB7661 G152652710  HDT0511 G152139230  HGR7173 G152170470
GZE6045 G152105350  HEI6572 G151966090  HGS6977 G152446680
GZI7866 G151994700  HEI6582 G152614000  HMG2792 G152345480
GZI8798 G152183670  HEI6673 G152388500  HMG5581 G152622790
GZM2028 G152530390  HEJ0273 G152077300  HMM3829 G152417200
GZM2028 G152531490  HEJ6274 G152050350  HMN2457 G152297960
GZM8693 G152050680  HEJ9899 G151964000  HMN5271 G152533800
GZM8693 G152244170  HEW0911 G152284760  HMS5882 G152604750
GZN3123 G152527310  HEW4981 G152372980  HPJ8343 G152022520
GZS3092 G151946510  HEW5216 G152390140  HPJ8343 G152115250
GZX5168 G152200500  HEW5429 G152132850  HQN1195 G152498710
HAA2042 G152431830  HEW5429 G152186750  HRY2504 G152020000
HAA3135 G152516200  HEW5429 G152187080  HRY4251 G152011960
HRY4255 G152167610  JTF5309 G152588250  KOJ2021 G152166730
HSA9177 G152232070  JTQ3366 G151799660  KOT3126 G152546670
HSE9863 G152296640  JVC1431 G151894590  KPJ2932 G152519500
HSE9863 G152406750  JZB7544 G152608160  KPS3436 G152122950
HSF1085 G152656010  JZI3437 G152076310  KQE3176 G152074660
HSF5466 G151968840  JZJ2544 G152281800  KQE3176 G152082030
HSF8316 G152471100  JZJ2544 G152418200  KUP5023 G152180260
HSG3468 G152600020  JZM2680 G152563940  KZR6337 G152629390
HSS2603 G152277060  JZR4673 G152019880  KZR9414 G152295100
HSV3344 G152196000  JZU9237 G152069600  KZT9356 G152163870
HTB1800 G152644020  KAM7115 G152029010  KZV8612 G152304670
HTB1800 G152654580  KAN7470 G152556800  LBK6988 G152080380
HWN2134 G152418080  KAU6779 G152602990  LCF0241 G151984020
HWO6335 G152232620  KBJ7031 G152142860  LCJ4341 G152200830
HYB6180 G152242630  KDW7204 G151965430  LCO6844 G152449320
HZG3757 G152289930  KDW7204 G152194780  LCO6844 G152497500
HZR5655 G152199840  KDW7204 G152195550  LCX1649 G152255390
IMM0086 G152091490  KDW7204 G152197530  LCZ4650 G152108320
INE9904 G152525440  KDW7204 G152641270  LNC5922 G152049470
INM4672 G152078290  KDZ6233 G152449430  LNS2190 G152397950
JDU5633 G151907800  KEC8615 G152556460  LNT8313 G152451740
JDU5633 G152275200  KEF2613 G152081040  LOC5752 G152629830
JDU5633 G152343830  KEY4938 G152178830  LOC5752 G152629940
JDU5633 G152517520  KFB4341 G152484850  LOD8930 G151976540
JDU5633 G152608710  KFB5368 G152164310  LOE2604 G152572520
JDX7795 G152501240  KGM7328 G152633350  LON9512 G152123060
JDX7795 G152644130  KHC2921 G152350760  LOU6045 G152291470
JES4904 G152614980  KIS7683 G152071030  LQH0312 G152044200
JFF1637 G152428750  KIX9126 G152179050  LQH0312 G152068940
JFN2205 G152541060  KIX9126 G152406100  LQH0312 G152221950
JFW5876 G152455920  KJI9018 G152625210  LQH0312 G152222280
JFW6333 G152042430  KKG9143 G152138350  LQH0441 G152098100
JFX1060 G152420280  KKG9143 G152176410  LRR1370 G152044190
JGA8513 G152651170  KLQ9926 G152249890  LRR1370 G152307530
JGJ3928 G152449980  KLV4491 G152201710  LRT0145 G152529290
JGN6768 G152129110  KLZ1797 G152119100  LSQ1066 G152644240
JGQ5077 G152315780  KMF3191 G151982920  LSX1124 G152390030
JHK6535 G152335140  KMK8795 G152048480  LTM0333 G152262540
JMP7760 G152469890  KMK8795 G152351970  LUV4545 G152063110
JOB6168 G152133730  KMV1278 G152026260  LUV4545 G152122510
JPA6018 G152167170  KNQ0454 G152250660  LUV4545 G152139120

JPL9495 G152662060  KNZ0449 G152609150  LUV4545 G152209410
JPR3193 G152152540  KOH9774 G152250000  LUV4545 G152222610
JPV7625 G152292460  KOJ2021 G152139560  LUV4545 G152524670
JQB3827 G152277940  KOJ2021 G152139780  LUV4545 G152653040
JQV4886 G151935300  KOJ2021 G152166180  LUY6673 G152248680
LVA7903 G152414340  MWA3663 G152146600  MWC0843 G152523130
LWW4938 G151946180  MWA3663 G152170250  MWC1205 G152022200
LWW4938 G151982040  MWA3663 G152190820  MWC1205 G152441400
LYP2639 G151970050  MWA3663 G152191920  MWC1205 G152442400
LYP2639 G152078070  MWA3663 G152211940  MWC1205 G152444920
MAV1145 G152297300  MWA3663 G152217000  MWC1205 G152445140
MAW1744 G151581750  MWA3663 G152256930  MWC1205 G152597050
MAZ2749 G152427000  MWA3663 G152392010  MWC1225 G152356590
MAZ2749 G152452300  MWA3956 G152441510  MWC1235 G151972800
MBD1187 G152657660  MWA4006 G152094680  MWC1235 G152188510
MBP6629 G152295320  MWA4006 G152136260  MWC1235 G152296100
MBT1674 G152612560  MWA4006 G152232950  MWC1235 G152307200
MCC2423 G152656120  MWA4006 G152237240  MWC1235 G152329090
MCJ8354 G152064210  MWA4006 G152293120  MWC1235 G152395200
MCW2626 G152626750  MWA4141 G152497060  MWC1235 G152560750
MCY3497 G152444040  MWA9898 G152214700  MWC1235 G152633130
MCZ1336 G152343500  MWB2171 G152207870  MWC1235 G152635990
MDE6014 G152195000  MWB2171 G152252200  MWC3067 G152200280
MDK7317 G152541720  MWB2171 G152252860  MWC4614 G152039020
MDZ6169 G152416100  MWB2171 G152438980  MWC5854 G152554370
MEY4052 G152491560  MWB2171 G152482760  MWC6577 G151953220
MFJ7662 G151942110  MWB2181 G151998870  MWC6577 G151949590
MGW0010 G152231630  MWB3862 G152094460  MWC6577 G152270570
MGW0010 G152541390  MWB3862 G152342620  MWC6577 G152344820
MHQ6310 G152145390  MWB3862 G152407960  MWC6577 G152348450
MJE9020 G152369790  MWB3862 G152411700  MWC6577 G152366600
MPT9428 G151808020  MWB3862 G152565700  MWC6627 G152651280
MQG6425 G152142750  MWB3862 G152635660  MWC6647 G152472090
MQX1707 G151778650  MWB3862 G152642480  MWC8265 G152419840
MQX5268 G152258470  MWB3872 G152005030  MWC8265 G152564050
MTP3109 G152110740  MWB3872 G152497170  MWC8265 G152607280
MVQ8209 G152391900  MWB3882 G152008990  MWD0035 G152460430
MVQ8209 G152519390  MWB3882 G152155950  MWD2709 G152058710
MVX9049 G152287620  MWB5316 G152594080  MWD2709 G152642700
MVY5244 G152605080  MWB5514 G151980940  MWD5509 G151988420
MVZ0081 G152436890  MWB6311 G152012730  MWD5509 G152034730
MVZ1202 G152439310  MWB6457 G152124270  MWD5519 G152075980
MVZ4894 G152662400  MWB7446 G152404330  MWD5519 G152100510
MWA1984 G152023730  MWB8301 G152584180  MWD5519 G152264520
MWA2172 G152564160  MWB8594 G151987980  MWD5519 G152272000
MWA3148 G152612120  MWB9612 G152040780  MWD5519 G152276730
MWA3663 G151676460  MWB9612 G152141980  MWD5519 G152334150
MWA3663 G152111620  MWB9612 G152450640  MWD5519 G152338220
MWA3663 G152114810  MWB9612 G152469670  MWD5519 G152338330
MWA3663 G152127800  MWC0843 G151994360  MWD5519 G152355820
MWA3663 G152134280  MWC0843 G152008000  MWD5539 G152366930
MWD5539 G152367480  NBN4898 G152248570
MWD7462 G152212380  NBV2283 G151976100
MWD7632 G152325350  NCP6607 G152096990
MWE3707 G152226130  NCT6485 G151940130
MWE7358 G152206880  NCT6485 G151979180
MWE7358 G152207650  NDC9598 G152389600
MWE7358 G152328210  NDC9598 G152436900
MWE7358 G152330740  NEP0132 G151937500
MWE7358 G152536770  NFF1825 G151965980
MWE7368 G152152760  NFH9425 G152413240
MWE7368 G152400590  NFL5782 G152111400
MWE7378 G151953660  NFL8038 G152338110
MWE7378 G152009540  NFT5362 G152089180
MWE7378 G152062450  NFT7906 G152619500
MWE7378 G152230310  NGA3830 G152177510
MWE7378 G152329420  NGA4470 G152436780
MWE7378 G152352200
MWE7378 G152526210
MWE7378 G152552940
MWE7378 G152578680
MWE7378 G152579900
MWE7378 G152584290
MWE7378 G152626090
MWE7378 G152636650
MWE9368 G152142090
MWE9893 G152012950
MWE9893 G152090400
MWE9893 G152124930
MWE9988 G152253740
MWE9988 G152615860
MWF0408 G152182240
MWF0588 G152140660
MWF4348 G152268920
MWG4520 G152114700
MWG4520 G152134720
MWG4520 G152278050
MWG4520 G152368250
MWG4520 G152385200
MWJ5958 G152045180
MWP1410 G152022410
MWP1410 G152171020
MWT2007 G152196650
MWW5550 G152268150
MWW5550 G152512680
MXA1717 G152070600
MXA4154 G152523460

ENQUADRAMENTO: 746.30 TRANSITAR ACIMA DE 20% E ATÉ 50% DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM: 12/03/07
AIA5665 G152572190  MAR2585 G151612660  MWC4614 G152326900
AMX7528 G152010200  MAX6151 G152457900  MWC6577 G151985120
AMX7528 G152039130  MDC9117 G152195880  MWC6577 G152384860
AMX7528 G152075000  MVQ8209 G152392890  MWC6577 G152622240
AMX7528 G152096220  MVQ8209 G152607720  MWC8183 G152330200
AMX7528 G152096440  MWA3663 G152065090  MWD5509 G152043970
AMX7528 G152272880  MWA3663 G152209740  MWD5519 G152099740
AMX7528 G152327990  MWA3663 G152211720  MWD5519 G152327550
AMX7528 G152363200  MWA3663 G152250880  MWD5519 G152411920
ANS4936 G152458780  MWA3663 G152257260  MWE7358 G152205900
ANV8365 G152447670  MWA3663 G152257370  MWE7358 G152275850
AOB7476 G152299280  MWA4006 G152521260  MWE7358 G152447780
AOG4634 G152298300  MWA4006 G152566360  MWE7358 G152453060
BBF1973 G152446800  MWA4856 G152067730  MWE7368 G152211280
BBO4004 G152114260  MWA4856 G152395750  MWE7378 G151954870
BUW8437 G152394210  MWA4856 G152636000  MWE7378 G151959050
CAK9801 G152123720  MWA4856 G152646000  MWE7378 G152156830
CNZ6855 G152630500  MWA9106 G151990510  MWE7378 G152368030
CPE0867 G152337340  MWB2171 G152010310  MWE7378 G152534790
CTI3957 G152566910  MWB2171 G152481000  MWE7378 G152547330
DEX5894 G151956520  MWB3862 G152397300  MWE9988 G152618720
DHW8005 G152056950  MWB3862 G152410600  MWG4520 G152392340
FER4664 G152630600  MWB3872 G152009100  MWJ6282 G152204790
GXY5508 G151953770  MWB3872 G152494200  NCS6595 G152032420
GZD7673 G152098200  MWB3882 G152263750  NCU8032 G152011190
GZU2992 G152548100  MWB3882 G152398390  NCU8032 G152070700
HAI4669 G152010970  MWB3892 G152295870  NCU8032 G152101720
HBY6308 G152112060  MWB4632 G152415550  NCU8032 G152341190
HCF1650 G152579010  MWB9612 G151991060  NFY9810 G152599030
HDQ4555 G152094570  MWB9612 G152007230
HDT3036 G152402900  MWB9612 G152565370
HEW5452 G152458670  MWB9612 G152617730
HFG1437 G152561300  MWC0843 G151957290
HFG7449 G152039900  MWC0843 G151995900
HGR0720 G152433590  MWC0843 G152338990
HGR0720 G152564600  MWC0843 G152555700
HGR0720 G152620370  MWC1183 G152075320
HGR4612 G152424350  MWC1225 G152020650
HGR6649 G152118440  MWC1225 G152083350
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JFJ3678 G152075540  MWC1235 G151942770
KEC8615 G152520490  MWC1235 G152021860
KEY9988 G152398830  MWC1235 G152261220
LUV4545 G152148700  MWC1235 G152493540
LUV9030 G152233400  MWC1235 G152647210
LVA8101 G152013720  MWC1245 G152174320
LYZ8765 G152622350  MWC4614 G152192690

ENQUADRAMENTO: 747.10 TRANSITAR ACIMA DE 50% DA VELOCIDADE PERMITIDA
PROCESSADAS EM: 12/03/07
AMX7528 G152099850
HEI5675 G152433480
HGR8737 G152145170
KAD8890 G152302800
KEY4938 G152133400
KEY4938 G152147480
KEY4938 G152157160
MWA4856 G152092480
MWB2171 G152009320
MWB2171 G152100620
MWB2171 G152206220
MWB2181 G152218100
MWB2181 G152435680
MWB4632 G152404550
MWC1225 G151959160
MWC1225 G152038580
MWC1225 G152205890
MWC1235 G152002830
MWC4303 G152011850
MWC5419 G152098970
MWD5509 G152521370
MWD5519 G152055520
MWD5519 G152055740
MWD5519 G152096000
MWD5519 G152114480
MWD5519 G152327110
MWD5519 G152327440
MWD5519 G152330190
MWD5519 G152330630
MWD5519 G152500700
MWE7358 G152153530
MWE7358 G152570100
MWE7358 G152578570
MWE7358 G152579890
MWE7358 G152582860
MWE7368 G152154410
MWE7378 G151960260
MWE9988 G152442830

gERSON LUIS BITTENCOURT
Secretário Municipal de Transportes

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
DEFIRO PROJETO DE ANEXAÇÃO DE LOTES – DIRETORIA DECON
PROT. 23977/90 FERIANI CONSTR. E COMÉRCIO LTDA

INDEFERIDOS 
PROT. 07/11/1957 DEMIÃO & RODRIGUES LTDA – PROT. 07/11/1063 ALEXANDRE C ORBETELLI 
– PROT. 05/11/4656 VM TERRA BORRACHARIA – PROT. 04/11/8259 MILTON S B MONTEIRO – PROT. 
06/11/10016 EUGENIO O MORAES- PROT. 06/11/8817 VIEIRA E VALERIO SERV. COM. AUTO PEÇAS 
LTDA – PROT. 06/11/7702 MLM CENTRO DE IDIOMAS LTDA – PROT. 07/11/1939 TENIS CLUBE DE 
CAMPINAS – PROT. 07/11/1940 TENIS CLUBE DE CAMPINAS

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 07/11/2083 NEUZA M L PIRES DE GODOY – PROT. 10011/83 MAURICIO BLASQUEZ – PROT. 
3058/46 ESCRITORIO DE CONSTR. ANGELO BRAGALHA – PROT. 16648/87 CLARINDA F DE 
BARROS – PROT. 07/11/SIMIR J M CAMELINI FIORAVANTE – PROT. 07/11/2118 SIMIR J M CAMELINI 
FIORAVANTE – PROT. 07/11/2140 CLEUDENIS M CAIUBY – PROT. 06/11/8399 AZIZE J C BATBUTA 
– PROT. 05/11/9366 JOSE G LOBO – PROT. 04/11/4100 PRIMI E APPOLONI ARQUITETURA LTDA 
– PROT. 02/10/14598 B G CONSTR. IMOB. COMERCIO LTDA – PROT. 07/11/966 IRANILDA LIMA 
– PROT. 07/10/3674 GUEDES E LACERDA LTDA – PROT. 07/10/4658 LUIZ R MOREIRA  

CONCEDIDO PRAZO DE 30 DIAS
PROT. 07/11/1577 VAREJÃO DA CIDINHA LTDA – PROT. 07/11/1888 RAIZER PROD. ANIMAIS LTDA 
– PROT. 07/11/1788 ARNALDO GOMES – PROT. 06/11/11983 LUCIA H MENEGHETE – PROT. 07/11/1209 
CAMILA H DE CARVALHO – PROT. 07/11/1312 TEC COM. DE ROUPAS LTDA -

CONCEDIDO PRAZO DE 60 DIAS
PROT. 07/11/657 AVELINO S DE LIMA – PROT. 07/11/1682 LEONEL S DIAS – PROT. 07/11/1971  ESCOLA 
ED. INF. PIK NIK LTDA

CONCEDIDO PRAZO DE 180 DIAS
ARQTº HELIO CARLOS JARRETTA

Secretário Municipal de Urbanismo

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
FICA LEVANTADO O AUTO DE INTERDIÇÃO Nº 002/06, SITO ‘A RUA HERMANTINO COELHO Nº 
841 CHACARA PRIMAVERA – DIRETORIA DUOS 
PROT. 06/11/975 CONDOMINIO ILHA BELA

DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL – SEMURB EXPRESSO
PROT. 07/11/1847 SERGIO S B PESSOA DE MELO

DERIRO PROJETO DE REgUL. DE AMPLIAÇÃO RESIDENCIAL/COMERCIAL
PROT. 6147/68 JOÃO ALVES

INDEFIRO COM BASE NO ARTIgO 35 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2003
PROT. 06/11/8161 MARIO T GUIMARÃES – PROT. 06/11/7963 FLAVIA G CARRION – PROT. 
05/11/8156 SILVIA F BARBOSA – PROT. 34338/92 JOSE E DE OLIVEIRA – PROT. 33686/92 IGREJA 
PRESBITERIANA NOVA JERUSALEM – PROT. 34234/88 MARCO A G DA SILVA – PROT. 36950/65 JOÃO 
L DO PRADO – PROT. 36896/64 ORANI G CINTRA – PROT. 36366/59 LUIZ LALONI – PROT. 06/11/7896 
ANTONIO C DA SILVA – PROT. 06/11/7727 MOISES S DE OLIVEIRA  

COMPAREÇA O INTERESSADO
PROT. 05/11/11251 SEBASTIÃO P DOS SANTOS – PROT. 07/11/127 EWALDO J R DA CUNHA – PROT. 
44949/95 LORIVAL J DOS SANTOS – PROT. 36298/91 UBIRAJARA C DE MOURA – PROT. 06/11/7573 
FERNANDO F DA CUNHA – PROT. 06/11/7572 FERNANDO F DA CUNHA – PROT. 06/11/7571 
FERNANDO F DA CUNHA – PROT. 05/11/8036 ROSELI S R DOS SANTOS – PROT. 05/11/7833 ALFREDO 
U DE SOUZA – PROT. 37424/87 CARLOS C MORÉ – PROT. 22536/60 MARIA PEREIRA – PROT. 
06/11/10948 HOMEM DE MELLO E KITAUCHI PROJ. E OBRAS LTDA

FICA LEVANTADO O EMBARgO DA OBRA SITO ‘A RUA DO ARPOADOR Nº 346 - SAN CONRADO
PROT. 04/11/9189 LUCINA TEIXEIRA MURADAS

COMPAREÇA O INTERESSADO NO PRAZO DE 10 , SITO ‘A AV. ANCHIETA Nº 200, 2º ANDAR, 
gUICHE DE ATENDIMENTO, PARA TOMAR CIENCIA
PROT. 03/10/2492 ELISEU CORDEIRO                        INT Nº 35875
PROT. 06/11/653 CAIO QUEIROZ GUIMARÃES                  AIM Nº 61527
PROT. 36445/64 CARLOS AP. MORAES                        AIM Nº 75308

DRª SILVIA FARIA
Diretora do Deptº. de Uso e Ocupação do Solo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A Companhia de Habitação Popular de Campinas - COHAB/CAMPINAS, CONVOCA 
a candidata abaixo relacionada, a comparecer impreterivelmente no dia  20/03/2007, 
as 14:00 horas, na Av. Faria Lima, 10 - Parque Itália -Campinas - SP, para que sejam 
iniciados os procedimentos relacionados à contratação. Informamos que já foi efetuado 
o critério de desempate,conforme previsto no item 11.1 do Edital do Concurso Público 
001/03. Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público 001/03, o candidato que 
não atender a essa convocação no prazo aqui estabelecido, com a ressalva constante 
dos itens 12.6 do referido edital 
CANDIDATO EMPREgO CLASS. HORÁRIO
WESLEY CASSIUS DE CAMPOS JUZIO  AUXILIAR ADMINISTR. 23º LUGAR 14:00

Campinas, 15 de Março de 2.007
LAIRCE ANICETO CARDOSO DA SILVA 

Chefe Setor Recursos Humanos 
(16 e 17/03)

EXTRATOS DE ADITAMENTOS
Termo Aditivo ao Termo de Permissão nº 163
Concedente: EMDEC S/A
Permissionário: André Luiz Cartezani
Objeto: Exploração do Serviço Alternativo integrado ao Sistema de Transporte Coletivo 
Público do Município de Campinas – INTERCAMP
Data de Assinatura: 02/12/2006
Prazo: 28/02/2012

Campinas, 15 de março de 2007
gERSON LUIS BITTENCOURT

Diretor Presidente

EXTRATO DE ADITAMENTO
Extrato de Aditamento nº 01 ao Contrato nº 001/05
Concorrência nº 002/04 - Protocolo nº 388/04
Contratante: EMDEC S.A
Contratada: Demax Serviços e Locação Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de conservação e limpeza de Terminais Urbanos de 
Ônibus Administrados pela EMDEC.
Do Prazo: prorrogação 12 (doze) meses
Do Valor da Prorrogação: R$ 1.197.988,68
Do Valor do Reajuste: R$ 248.798,13

gERSON LUIS BITTENCOURT
Diretor Presidente

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
PARA PREENCHIMENTO DAS VAgAS REMANESCENTES 

NO PROgRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA 2007
Onde se lê: 

VAGAS E PRÉ-REQUISITOS DOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA 
2007

ESPECIALIDADES ANO VAgAS  DURA-
  OFERE- PRÉ-REQUISITOS ÇÃO
  CIDAS  
ÁREA MÉDICA
CIRURGIA DE CABEÇA R1 01  02 ANOS DE  02
E PESCOÇO  VAGA CIRURGIA GERAL  ANOS
PARECER 228/06 PROCESSO   RECONHECIDO 
23000.000791/2006-77   PELO MEC 
APROVADO EM 13/09/2006    
    
MEDICINA INTENSIVA R1 02  02 ANOS DE 02
PARECER 227/06 PROCESSO  VAGAS CLíNICA MÉDICA, ANOS
23000.004275/2005-31   ANESTESIOLOGIA OU 
APROVADO EM 13/09/2006   CIRURGIA GERAL 
   RECONHECIDO 
   PELO MEC 
    
MEDICINA DA FAMíLIA R1 02 FORMADO EM 02
E COMUNIDADE  VAGAS MEDICINA ANOS
PARECER 226/06 PROCESSO    
23000.004488/2006-43    
APROVADO EM 13/09/2006    
    
PEDIATRIA R1 01 FORMADO EM 02
PARECER 39/98 TA 03  VAGA MEDICINA ANOS
PROCESSO 11627/96-34    
APROVADO EM 18/03/2004    

Leia-se: 

ESPECIALIDADES ANO VAgAS PRÉ-REQUISITOS DURAÇÃO
  OFERE-  
  CIDAS  
ÁREA MÉDICA    
CIRURGIA DE CABEÇA R1 01 02 ANOS DE 02
E PESCOÇO  VAGA CIRURGIA GERAL ANOS
PARECER 228/06 PROCESSO   RECONHECIDO 
23000.000791/2006-77   PELO MEC 
APROVADO EM 13/09/2006    
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MEDICINA INTENSIVA R1 02 02 ANOS DE 02
PARECER 227/06 PROCESSO  VAGAS CLíNICA MÉDICA, ANOS
23000.004275/2005-31   ANESTESIOLOGIA OU 
APROVADO EM 13/09/2006   CIRURGIA GERAL 
   RECONHECIDO 
   PELO MEC 
    
MEDICINA DA FAMíLIA R1 02 FORMADO EM 02
E COMUNIDADE  VAGAS MEDICINA ANOS
PARECER 226/06 PROCESSO    
23000.004488/2006-43    
APROVADO EM 13/09/2006    
    
PEDIATRIA R1 02 FORMADO EM 02
PARECER 39/98 TA 03  VAGAS MEDICINA ANOS
PROCESSO 11627/96-34    
APROVADO EM 18/03/2004    

COREME – COMISSÃO DE RESIDÊNICA MÉDICA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2007/19 - Presencial. Objeto: Registro de preços de aço CA-50 tipo A (re-
dondo). Recebimento das propostas até às 9h15min do dia 28.03.2007, na Avenida 
da Saudade n. 500, Ponte Preta, Campinas/SP na Sala de Licitações. Edital gratuito 
disponível na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h 
na Gerência de Compras e Licitações.

REABERTURA DE PRAZO
Pregão n. 2007/16 - Presencial. Objeto: Registro de preços de válvulas em ferro 
fundido dúctil. Tendo em vista alterações no edital, fica reaberto o prazo para rece-
bimento das propostas até às 9h15min do dia 29.03.2007, na Avenida da Saudade n. 
500, Ponte Preta, Campinas/SP na Sala de Licitações. Novo edital gratuito disponível 
na Internet (http://www.sanasa.com.br) e das 8h às 12h e 13h30min às 17h na Gerência 
de Compras e Licitações.

gERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

JULgAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Convite: 2007/016 – Prestação de serviços de instalações elétricas para ampliação das 
áreas administrativas, instalação da nova guarita e iluminação externa da sede da Domasa 
Noturna. Classificada 1º lugar: Tormel Engenharia Ltda., valor total R$ 63.737,04. 
Vigência do contrato: 60 dias. O julgamento completo encontra-se na Internet no 
endereço http//www.sanasa.com.br. 

gERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA BRIgADA DE 
EMERgENCIA DA SETEC

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e sete, às catorze horas e trinta minutos, 
nas dependências da sede da SETEC – Serviços Técnicos Gerais, situada à Praça 
Voluntários de 32, s/n º, Swift, Campinas – SP, reuniram-se os membros da Brigada, 
os Srs Rogério Bison Domiciano, Paulo César Samora, Sérgio de Oliveira Carvalho, 
Fátima Vera Inácio e Neusa Maria Bueno de Mendonça, membros da Brigada de 
Emergência.A reunião foi aberta pelo Sr. Rogério Bison Domiciano que afirma existir 
a necessidade de sinalização de saída de emergência do prédio, em caso de sinistro, 
e também a permanência junto à mesma, de sua chave, junto a um dispositivo de 
alarme. Diante dessa problemática, sugere-se a instalação pelo local de um dispositivo 
de alarme junto à porta de saída de emergência, contendo a chave da mesma. O Sr. 
Paulo César Samora Sugeriu que após a instalação do referido dispositivo sejam todos 
os funcionários da Autarquia informados e treinados para o reconhecimento do trajeto 
até a saída de emergência e o manuseio do dispositivo que contém a chave da porta de 
saída, com a concordância dos demais membros. O Sr. Sérgio de Oliveira Carvalho 
informou que foram vistoriados e recarregados todos os extintores de incêndio da sede 
da Autarquia, do Cemitério Nossa Senhora da Conceição, e do Cemitério de Sousas e 
do Mercado Municipal. Informa também que foram trocadas as mangueiras vencidas 
dos hidrantes, por mangueiras novas. O Sr. Rogério Bison Domiciano informa sobre a 
necessidade de um redimensionamento dos extintores de incêndio pelos departamentos 
da sede Autarquia. Sem mais nada a acrescentar lavrou-se a presente ata que, lida e 
achada conforme, assina por mim, Srª  Neusa Maria Bueno de Mendonça (________), 
e pelos demais membros presentes à reunião.

SR.ROgÉRIO BISON DOMICIANO
SR. PAULO CÉSAR SAMORA

SR. SÉRgIO DE OLIVEIRA CARVALHO
SRª FÁTIMA VERA INÁCIO

SRª. NEUSA MARIA BUENO DE MENDONÇA

3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente e a Comissão de Finanças e Orça-
mento da Câmara Municipal de Campinas, nos termos do disposto nos artigos 85 e 86 
do Regimento Interno, tornam público que realizarão, no dia 23 de março de 2007, 
sexa-feira, às 09h30, no Plenário do Legislativo, na Av. da Saudade, 1004, Audiência 
Pública para debater :
I – Projeto de Lei nº 141/2006, Processo nº157554, de autoria dos vereadores Antonio 
Flôres, Cid Ferreira e Pastor  Luiz Franco, com emendas, que “altera dispositivos da 
Lei 11.831 de 19 de dezembro de 2003”.

Campinas, 15 de Março de 2007.
VEREADOR SEBASTIÃO DOS SANTOS

Presidente da Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente
VEREADOR JORgE SCHNEIDER

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO CETESB
MASSAS PARA VIDRO CAMPINEIRA LTDA, torna público que RECEBEU DA 
CETESB a Licença de Operação nº 5002823 para a atividade de industria e comercio 
de massas para vidro, sito a  Rua Danilo Glauco Pereira Vilagelin, nº 614, Jd. Cps 
Eliseos, Campinas-SP.

EDITAL DE EXTRAVIO
A FARMACIA ALM LTDA ME CNPJ 54517792/0001-03 declara que todos os livros 
fiscais de modelo 1A,2A,6 e 9, o talonário serie D1 de notas fiscais de nº 14351 à 14400 
e o talonario de nota fiscal serie E foram extraviados, não nos responsabilizamos pelo 
uso indevido dos mesmos.
(16,17,18/03)

ASSEMBLÉIA gERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DO NÚCLEO RESIDENCIAL ROSÁRIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO NÚCLEO RESIDENCIAL ROSÁRIO, 
através de sua Presidente, nos termos da letra “c” do artigo 13 do estatuto social, convoca 
todos os sócios no pleno gozo dos seus direitos sociais, nos termos do inciso I do art. 32 
do estatuto Social, para comparecerem a Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no 
dia 31 de março de 2007, na Rua José Roberto da Silva Quitério s/n – Bairro Res. São 
José, nesta cidade de Campinas S.P. às 15:30 hs em primeira convocação e não havendo 
quorum estatuído pelo parágrafo segundo do art. 24 do estatuto social, às 16:00 hs em 
segunda e última convocação, observado o quorum previsto no parágrafo segundo do 
artigo supra mencionado, para a discussão e deliberação dos seguintes assuntos: 
1) Aprovação de conta do exercício anterior 
2) Substituição Justificada de membros da Diretoria, que não participam mais da As-
sociação
3) Alteração do regulamento interno
4) Assuntos gerais.
As deliberações serão tomadas observando-se o quorum estabelecido pelo parágrafo 
primeiro do artigo 24, quando o caso, e art. 25 ambos do Estatuto Social, observando-se, 
por fim, as vedações contidas nos artigos 26 e 27 do mesmo diploma associativo.

Campinas, 14 de março de 2007
VALÉRIA REGINA PIRES DA SILVA

Presidente


